
A 

ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

DELEGACIA  DE P014GIA DI CAPITAL 

ATESTADO DE CONDUTA 

ATESTO, para que produzam os devidos e legais efeitos, 

que nos arquivos desta Delegacia de Policia nada consta que desabone 

a conduta de  GILBERTO LUIZ ALM 

de Registro Geral N. , brasileiro, natural de 
a • i  , Estado de  5.'i• Paul. 

nascido ao7 de  agIatio  de 1946  filho de 

Luis Alves La  Silva e de Dona 

 , estado civil  Solteir•

profissão Nee ORS 11:r  residente 

 skar-Itua gasps Grants sin. 

 -Ctairati de  sutubro  de 19.11.. 

0 Delegado 

Obs.: — Pagou a Taxa do Serviço Estadual, 

N  372134 no valor d 

&iris srusAmoss 

*1 P 
eat 

7:apligitt 
;,in skei 

imento 

da Recemat local, datada de  aks 27 ds outulor• is 1.971. 

SSP - MOD, 63 



CODEMAT O 

REGISTRO DE EMPREGADO 

Nome o Empregado: 

Residência 

N. de Ordem 
361 

GILBERTO LITT'77 ALVES 

Rua Cam70 Grande s ng—Nesta  Telefone 

Côr 

Cabelo ..cast, 

Barba  rasp * 

Bigode .rasp.• 
Olhos  cast. 

Altura 

Pêso 

N.° da Cart. Profissional  20,610  série 285
» 

Situação 

Militar 

Quando 
Motorista 

» Saúde 

do Int. Aposentadoria  

Cad. N. Série 

Categoria 

Certificado 

Carteira N. de Habilitação N. 

Idade  25 anos, data do nascimento 27 /08 
 lugar do 

nascimento Jaci— Sa.O. Paulo 

aolteiro  nacionalidade Estado civil Braailaira ... 
LUIS 1LV7 9 D!\ 7̀,TrVA 

W  9773 7TTANA i . D VAMãe  -

.1  Pai  • • - 

A -',I7FJ

nacionalidade 

Ben qiciários 

CARTEIRA DE TRABALHO 

DE MENOR 

Série  

N. Carteira do Inst. de 

A posent. 

QUANDO ESTRANGEIRO 

N. da-Cart. N, do Reg: Geral 

Casado com Brasileira? 

Nome do conjuge 

Tern filhos brasileiros?  Quantos?  

Data da chegada ao Brasil: 

Naturalizado Decreto N. 

Data da admissão ao serviço  01.09.71

Remuneração  Cr 1.986,00 

Forma de pagamento me-nsPa

-Pndo .or-oCargo que ocupa Classe II -- 

Ni7fll C 

Horário de trabalho: das às com intervalo de  hs. para refeição e descanso 

Data e assinatura do empregado na ocasião da a . missão 

-3( 

Data da dispensa (Al Eh 24 • MA O DE 1 77 

Recebi os seguintes documentos qu 

Cuia • 

erte em 

de Çe-74'en 

ofissional 

m o 77 
  de 19 

de 19 

Polegar Direito 



Matricula N. 361 Nome: 

L Uc uvi 
FICHA DE IDENTIFICAÇÃO 

GILBERTO LUIS ALVES 

Nível C 

Classe TI 

Cargo PEDA2-000

Naturalidade - Filiacao - Data do Nascimento 

Estado 

SIO PAULO 
Cidade 

JACI 

Pai 

LUIS ALVES DA SILVA 

Me 

SEBASTIANA PEIME DA SILVA 

Naturalizado? 

Nascido em 

07.08.46 

Elementos de Identificacdo 

Carteira de Indentidade Caderneta Militar Carteira Eleitoral Enderéço N.° 

N.° 3.811.429 

de Estado de So 
Paulo 

N•217403—ilism en—
sado 

deRlO Prato 

Local Município 

N.  14.79.1 

de Tarassol—SP 

RUA CATJTO GRANDE all ABA CIT TAD!, 

Dependentes: 



C.P. - 20601 (20601) 
285 

Registro : 361 C C 'A CODEMAT 

Contrôle do Pessoal Contratado 

Natureza do Cargo:  Pedagogo
(3d-- t_ 

- Data da Admissão: 01 •10 •71

Vencimentos (Remuneração):  Cr$ 349861 00 

Data da Saída:: 

1 
I Classe: II 

I Nível:  C 

finoiações 

(Alterações Venctos, e cargos) 

_____ ouTpTraol 
JANEIRO/72 

PEDAGOGO Cr$ 1.98_6400 
ti Cr$ 2.318,00 

JANEIRO/73 ri 5 2.845100 
Era 01/ 10/73 aumentado em. 20% 

', ;' 3.414100 

ol ()2(n ci2. . 1 i ( -,-,, kjet, t) y Z,D,o0 

GILBERTO LUIS ALVES Nome: 

Profissão:  Pedagogo

Estado Civil:  Solteiro

Conjugue: 

Filhos: 

Férias 

Períodos adquiridos — Período de GOzo 

De :01.10. /71 a 01/10 /72 De: / / a

01.10.72 A. 01.10.73 
01.10.73 11 01.10.74 



CURRICULUM VITAE 

Nome : GILBERTO LUIZ ALVES 

Filiaggo : LUIZ ALVES DA SILVA e 

SEBASTIANA FELIPE DA SILVA 

Nascimento: - data : 27/8/1946 

- local : Jaci - E.S.P. 

CURSOS QUE POSSUI: 

Primário : GRUPO ESCOLAR DE IPIGUA - E.S.P. (de 1953 a 1957); 

Ginásio : COLÉGIO ESTADUAL E ESCOLA NORMAL DE MIRASSOL - E.S.P. 

(de 1958 a 1962); 

Normal : COLÉGIO ESTADUAL E ESCOLA NORMAL DE MIRASSOL - E.S.P. 

(de 1963 a 1965); 

Pedagogia : FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE SAO JOSÉ 

DO RIO PRÊTO (de 1966 a 1969) - E.S.P. 

OUTROS CURSOS: 

Curso de Especializaggo sabre o Ensino de 1° e 2.9. graus : UNIVERSI 

DADE DE BRAS ILIA (1971) - OBS.- este curso conferiu/ 

a seus participantes 10 creditos, em nível de Mestra 

do, para Planejamento Educacional. 

ATIVIDADES EXERCIDAS: 

Diretor do Centro Educacional de Ponta Por g - 1970; 

Coordenador dos Centros Educionais do Estado de Mato Grosso - 1970; 

Diretor do Departamento de Pesquisa e Ensino da Secretaria de Educa 

ggo e Cultura - 1970/71; 

Assessor de Educaggo da S.E.C./MAT. - em exercício na fungo; 

Professor de Educaggo Comparada no Instituto de Ciencias e Letras 

da Universidade Federal de Cuiabá - 1971; 

Professor da área de Reflexo PedagOgica no Curso de Orientaggo aos 

Exames de Suficancia (C.O.E.S.) - Inspetoria Seccional 

do Ensino Secundário de Mato Grosso - 1971. 

Cuiabá, 15/12/1971. 



12' I)E _GUT i-Ts.3-2,,Z0 
. : 

'DCRETO N° 11/9, r DR OUVUBRO '

Cria urna Escola Normal (4? pieloYi  i cidade 
dc 1-1 -1-caeaji1 e'dd outras providncias, 

„ . 
O GOVERNADOR DO :c.f ADO.:•DE MATO 

ROSO, usando da-atribUição true The eonfere,o ay-
Mg° 42, item UI, cia Constituição , Estadual e autori 
..t4tdo pele'l)eti-eto Leriislativo n° 1.582de 18/(5/70

DECRETA
, Artigo 1° Flea exiada, tuna E9co4a NOrMal 2° 

rick)) i t cidade de liflaracajn. 
Artigo 2" Integrando lotagro :da referid5) 

gsgijola, Normal, ficam cridos os seguintes carros 
EM COMISSÃO • 

1 (thn) Direter, pact,,E50 Z5; 
.00 - 1 (tun) Seeretifikpadrão P.

(doze) PreffeSS6reS, imloIo PS1; 
1 (um) Inspetor de Alunos, Masse J; 
.1 (rtni) Forteito, Classe PT4. • - „ 

E/;.TRANUMERARIO-IVIENSAltisTA: 
orriy, -Centimie; Ref VI. 

rtigo --- -A &Tess, decorrente daekècqao 
do preente Decreto; con era a conta da verba, p`tOtia 
consignacia no orçamento de 1 971. . 

Artigo 4" fIt.x Decreto entrara em vhor nmi. 
data de iia publiCação, , revoga das a em 
central-1o.

tr rp-,7-ern Cuiaba, 12 -de 0 

PtPHOSsrAr4 
NE1,77.* 

POsivrAL•;. FP, 

O GOVERNADOR ,tio ,:1-,181'Ar 1) DE MAT( 
" OPOSSO, no use de s?ia,1 atribui g-Ões leal* e par' 1 I . - - •-t 
' dar cumpriilleilt0, ao ConVénio C.0 i ebi 2_00 entre o Mi 

*sterio da E+.3ticação e Cultura:--- M.Ti!C -:---- e o (lover 
Estado para aplicagim de rec.,.u.ws' do Progra 
Expansão :a ATelhoria do • Etl.Sil 10 3.16d10 -7 

tWaliki .41, li<,1: iniplantação de tim GimIsio Poliva 
-Modelo mi Capital do Estado, 

' RESOLVE designar 9. Arquiteto $....,,Y1C/A, ,‘
( teeretaria de Viação .e Obras Públicas), o ,Piofes 
or GII:13ERTO LUIZ ALVES, (da .'.lecrc -aria de ,Edu 

eag5,7;7-7 -uitiira) e o Dr. GENRI ANTO 
1111,91,34 (dr. :,-ecretaria, de Governo e Coor enaçã, 
Econ6mica), .para 'cortstituirein a Comissão EStadua 
Albordinada it •Secret ia de Educação e Cultura.., 

1 'A ComiS-ide Estadual pOderá requisitar .pessoa 
teenico e adininistrativo -.. do Servio P'Ciblico Esta 
dual, mediante autoriza.çãO do tit,ulax do órg50 a qu , , . 
o sei Vidu se Vincule. . 

REGISTRADA E PUBLICADA; CIfivii-TA-SE. ' 
1, Falticio Aleneastro, em Culaba, 9 d e outubro de 1979 

as)' PEDRO PEDROSSIAN ' 
do' Fist o 

O f,OVETZNADOR,,JDO _ESTADO D. MATO 
'.OSSO, no use de sua.s atribui0es e coni fulcro na 

- 2947, de 0, de,: ebtenibro de 1/969; ,Decreto n. 1072, 
31 sip:. janeiro : :1976 e -4:0‘ ac6rdo 'corn e a rti 

arAr des EsfatuteS IL`niyergidpeie 

r7-.; -,. .;o .Grosso, ,aptovadod 
'(2e junho 

. RESOLVE;
, Njeiriear, 6;13r. .10110 PEREIRA DÁ 

o'cargóde P-iter da ,UnikierSidade Esta‘iuni 
Grosso, com sale em Campo Grande. : . 
-.04acio Alenc-:Ard, em Cub, i'2 de 

aS). LP t,0 PLDR,OSpIM, 
GA7 

0' GOVERNADOR :DO ESTADO L LU 

GROSSO, -tendo ,-ern Vista p. que con sta do Proc so 
Protocolado naSecrétaria: de Eclucaco e Cultura .sob 
n° 39/353/70, 

RESOLVE, nor_i térmes do art. )51, da ci n. 
de- 28/10/01, readrnitir MARLENE DE ALME.IDA, iio 

cargo de Professor Priuiario, SimbelO.,pP3, Crupo 
Escolar Leovegildo, de Melo, desta .Capital. 

P1 \CiO Alencastro, em Cuiab 9 - de-otttub7o
1 970,, » . 

PEDRO PEDPOSSIAN 
Goverarldor do Estado 

- L X 0 .7

Yra.L'a 

NA SECRETARIA DE F;F:743-4A.DR,Jf.1 

• :0 2Sit7gentoJE;O•ii1411 JOSIrDE Aratunt., it _ 
Policia Militar do'Estad0,-. do ca&o..:tie:•D?,1 ,,,adf, 
TO1104, _QV"). 

Tá Aleficfastr't67401411 4..1AliAbti;f:TrdrL.i•ottf7iF.i6,41e. . , . . 
970. 

-2;70 315I ii
Co )i,E.; ...1.5.10 

DO blA 9 PE:OUTI.; ;RO DE 1970. 

I 0 CO/VERNADOR 0 DE 
tGRO,,V,O, resolve: 

ENONE;7,AR 

NA S''..,(TR.-.ILTAPIA F.T; 

PED.L;,-'0,:o Dr. CANDEMAR 
NEB: VICTCRIO, do cargo de-Direter, pa'-13-[lo 
ComiOão, do Colégio Estadual da cidade de Rondat. . , 
npvolis. 

Pedido;. JOSP, AVELINO ) 
tirefeElaT Prinetrio, Siinbolo 

ria "Liberal", município do, da,6, , • 
,vista o que consta do Processo proteCo 
ria de Educação e,CuItura -69 n.' 0/2 

A -1;cdido SEIO YOSIIJKAWA, d parget$...o- r 
.'essor ;34.14i.xolo IP3, efetivai -de:.Grupe'Es-' 
cdiar 'Nicolau Fragelli", 'da cidade de CaMno:Gran-
de, ter-ido Di vista, o que coirta do Prc?.e,5:o,proloce-
lad() n. 41,1/C27;702 

A r'I'T`Y DO BOM DLSp4C1-10'1',A.. 
RA ALVZS, do cargo . de Proie*r PrimArie, Imb.61-0 
PP1, est -'2val, set i'ido.no'Uoiétici Est:11.431M de 24,tat4.-! 
Grosso, tend 'ern vista p que. co t do process° i'ro-
tocolado na Secretarie de dc'ço 1 -ira 
n.,.4005/i, 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 

Centro Pedagógico de Corumbá 
CORUMBA - CAIXA POSTAL, 252 - ESTADO DE MATO GROSSO 

PROF.GILBERTO LUIZ ALVES: 

Atividades desempenhadas no decorrer de 1973 

1. Assessor de Planejamento junto a Direção do Centro 
Pedagógico de Corumba/UEMT, a partir de 08 de de - 

zembro de 1972 (ver ATESTADO anexo). 

2. Professor de Estrutura e Funcionamento do Ensino 

de 19 e 29 Graus, nas cinco Licenciaturas do Cen - 

tro Pedagógico de Corumba: Pedagogia, Psicologia , 

Letras, História e Ciências (ver ATESTADO anexo). 

3. Membro do Grupo de Estudos que elabora a reestrutura 

ção das Licenciaturas do Centro Pedagógico de Corumba 

(ver Portaria n9 35/'72). 

4. Coordenador do CURSO DE TREINAMENTO EM TÉCNICAS DIDÁ-

TICAS PARA PROFESSORES DO ENSINO DE 29 GRAU, realiza-

do no mês de fevereiro de 1973, promovido pelo CPC e 

financiado pelo CENAFOR/MEC (ver Portaria n9 02[73). 

5. Membro da Equipe que Coordenou a SEMANA DE PLANEJAMEN 

TO DE ENSINO DO CPC (ver Portaria n9 04[73). 

6. Financiado pelo CENAFOR/Mec, foi desenvolvido pelo 

CPC, em Campo Grande o CURSO DE ATUALIZAÇÃO PEDAGÓGICA, 

que treinou Supervisores de Ensino para os sete polos 

de implantação do Ensino de 19 Grau de Mato Grosso: 

Cuiabá, Campo Grande, Corumba, Tres Lagoas, Aquidauana, 

Dourados e Rondonópolis. 

Planificamos este Curso, o coordenamos e ainda lecionamos 

a disciplina Planejamento de Ensino (ver Portaria n908[73) 

Reconhecido pelo Decreto nP. 72838 de 25/09/73 Cursos: Ciências, História, 

Letras. Pedagogia e Psicologia. 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 

Centro Pedagógico de Corumb 
coRumBA - CAIXA POSTAL, 252 - ESTADO DE MATO GROSSO 

Prof.Gilberto Luiz Alves - fl. 2 

7. Membro da Equipe que Coordena as publicagOes na Coleção 

CADERNOS (ver Portaria 17-A/'73). 

8. Responsável pela montagem do PLANO DE EXECUÇÃO DAS LI - 

CENCIATURAS PARCELADAS DE CURTA DURAÇÃO, a ser concreti 

zado em Rondonópolis. Por esta época, fundamentando-nos 
na necessidade de um projeto de tal natureza, elabora - 

mos o estudo intitulado AS LICENCIATURAS PARCELADAS DE 

CURTA DURAÇÃO DENTRO DE UMA POLÍTICA DE FORMAÇÃO DE RE-

CURSOS HUMANOS, publicado no volume I da coleção CADER-

NOS (ver em anexo). 

9. Elaboração do estudo A ATUALIZAÇÃO E EXPANSÃO DO ENSINO 

DO 19 e 29 GRAU: UM PROCESSO IMPONDO A REVISÃO DA POLÍ-

TICA TRADICIONAL DE FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS,publi-

cado na Revista DIMENSÃO n9 3 (ver em anexo). 

10.Responsivel pelo planejamento, planificação e coordena-

ção da execução de um LEVANTAMENTO ESTATÍSTICO EDUCACI-

ONAL nos Municípios de Corumbi e Ladário. O Levantamen 

to abrangeu a seqüência histOrica de 1968 a 1972. 

Estamos contando com a colaboração do Centro de 

Computação de Dados da UEMT, no sentido de programar es 

te mesmo levantamento. 

Fizemos uma justificativa sobre a importância de tal 

Levantamento para a Reitoria da UEMT, que juntamos em a 

nexo, assim como os formulários de Levantamento das pri 

meira e segunda fases (infelizmente não temos da tercei 

ra fase). 

11.Participagão no I ENCONTRO DE PROFESSORES TITULARES DA 

DISCIPLINA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO ENSINO DE 19 

GRAU, promovido pelo MEC/DEF, e realizado 

Pinheiro de Belo Horizonte, entre 19 e 23 

de 1973 (ver CERTIFICADO anexo e Portaria 

no CRPE Joao 

de fevereiro 

n9 03/'73). 

Reconhecido pelo Decreto nP. 72838 de 25/09/73 Cursos: Ciências, História, 
Letras, Pedagogia e Psicologia. 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 

Centro Pedagógico de Corumb6. 
CORUMBÁ - CAIXA POSTAL, 252 - ESTADO DE MATO GROSSO 

Prof.Gilberto Luiz Alves - fl. 3 

12. Participação no Seminário sobre ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 

DO ENSINO SUPERIOR I, promovido pela Faculdade de Educa - 

ção da Universidade Federal do Rio de Janeiro, realizado 

entre 09 e 13 de julho de 1973 (ver CERTIFICADO anexo e 

Portaria n9 19[73). 

Corumbi, Mt, 15 de março de 1974. 

RTO LUIZ AL 

Reconhecido pelo Decreto n9-. 72838 de 25/09/73 Cursos: Ciências, História, 

Letras, Pedagogia e Psicologia. 



MINISTtRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

C E R F I C A D O 

Certificamos que GILIERTO LUIZ ALVES 

Participou do I E7ICONTRO DE PROFESSORES.TunApEs DA DISCIPLINA ESTPIT272:._ E FUNCION,L..- .

,TifTTO DC DE 19 GRAU, realizado no Centro Re•_7iona1 de Pesd1;_izas Iducacions-iz 

Jo-ao Pinheiro no period() de 19 a 2 de fevereiro de 1?-73, promovido Ibelo Departamen-

to de nzinc. Fundamental do Yiniste:rio da Educaoqo Cultura. 

r-dora do Encontro Diretora Geral do 1277:EC 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 

Centro Pedagógico de Corumbá 
C 0 R 11 1\1 II A - CAIXA POSTAL 252 - ESTADO DE IVIATO GROSSO 

PORTARIA Ng 35/'72 

0 PROFESSOR DOUTOR SALOMÃO BARUKI, Diretor do Centro Pedag6 

gico de Corti mbá% da Universidade Estadual de Mato Grosso 

no uso de suas atribuigOes... 

CONSIDERANDO que a atualizagao e a expansão do Ensino de 19 

e do 29 Graus impem ao magistério de nível su 

perior uma formação em novos esquemas; 

CONSIDERANDO que para atender essa condição, necessário se 

faz uma adequação curricular das licenciaturas 

de curta duração e plenas; 

CONSIDERANDO o interesse da política universitária adotada 

pelo Ministério de Educação e Cultura, expres-

sa em recentes Encontros de Reitores; 

CONSIDERANDO o aprovado em reunião de 18.12.'72, do Conse - 

lho Departamental do Centro Pedagógico de Co-

rumbá, 
RESOLVE ; 

19 - Designar uma Comissão de Estudos para estabelecer os 

parâmetros de uma reestruturagãO no Centro Pedagógico 

de Corumbá. 

29 - Compiiem a referida Comissão, sob a presidência do pri-

meiro, os Professores JOSE CARLOS ABRAO, GILBERTO LUIZ 

ALVES, ANA FIGUEIREDO BARRETO, HAYDEE DE CASTRO PIMEN - 

TEL, PAULO ROBERTO HELRIGHEL p CLAUDIO ALMEIDA DA CON - 

cEigAo. 
32 - A presente Comissão tem o prazo de 60 dias para a apre-

sentação dos estudos preliminares. 
,1 

Corumbá, 20 de dezembro de • *2,1 

Prof.D y. Q Baruki 

Diretor 



OV 11:12 N 0 DO ESTADO 1(1 A TO ( I )So) 

SEC 11 PM\ ETA DE EDLI CACAO E CD I ,TU H A 

UNIVERSIDADE ESTADUAL MATO GROSSO 

Centro Pedagógico de Corumbá 

C O H UMBA— CAIXA POSTAL 252— ESTA DO DP: MATO GROSSO 

P ORTARIA Ng 02/ , 73 

DOUTOR SALOMÃO BARUKI, DIRETOR. DO CENTRO PEDAMOGICO DE CURUMBA, 

da UNIVERSIDADE,ESTADUAL DE MATO GROSSO, usando... 

CONSIDERANDO a realizagqo em Corumbá do 
"CURSO DE TREINAMENTO 

EM TnCNICAS DIDATICAS PARA 
PROFESSORES DO 2f2GRAU; 

CONSIDERANDO que o mesmo é obra de Convénio 
Firmado entre a 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
ESTADO DE MA 

TO GROSSO e CENAFOR/PDRH - C 
E• T E 134 Agência 

patrocinadora; 

CONSIDERANDO que ao CENTRO PEDAGÓGICO DE 
CORUMBA cabe a tare-

fa de ministrar o citado Curso; 

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade 
imediata de se plane - 

jar sua execugao, 

RESOLVE: 

1. DESIGNAR o PROF.GILBERTO LUIZ 
ALVES, do Departamento de E-

ducagao/CPC, para a função de COORDENADOR do 
."CURSO DE 

TREINAMENTO EM T8CNICAS DIDATICAS PARA 
PROFESSORES DE 2 

GRAU,. • 

2. DESIGNAR os Professores WALMIR COELHO, 
MAGALI DE SOUZA BA-

RUKI, YOSHIE USSAMI, EUBLA SENNA DE 
ALMEIDA, para ministra 

rem, respectivamente, as disciplinas 
OBJETIVOS EDUCACIO - 

NAIS, TLONICAS DIDATICAS, PLANEJAMENTO 
DE ENSINO E AVALIA-

ÇÃO DA APRENDIZAGEM. 

CPC, 20 de janeiro de 1973. 

O TOR SALOMÃO 13$UK1
DIRETOR 

GLA/SB/RS 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

1 N1 VERSIDA 1)11: ESTADUAT, DE MATO GHOSSO 

Centro Peidagógico de Corumbá 
O I U 1V1 1_3 A CAIXA posTAL 252 - ESTAD0 DE MATO (moss° 

'PORTARIA N203/'73 

DOUTOR SALOMAO BARUKI, DIRETOR DO CENTRO PEDAGOGICO DE CORUMBA, 

da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribui 

g6es legais... 

CONSIDERANDO a realização entre os dias 19 e 23 de Fevereiro de 

1973, em Belo Horizonte - MG, do ENCONTRO DE PRO - 

FESSORES DE ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO ENSINO DE 

1° GRAU; 

CONSIDERANDO que o citado encontro será promovido pelo DEPARTA-

MENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL/MEC, que solicita A 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO o envio de 

um Representante credenciado; 

CONSIDERANDO a resolugao tomada no dia 05.01.'73, em Peunião 

de Diretores de Centros Pedagógicos, Sub-Reitores 

e Reitor. da UNIVERSIDADE, lavrada em ATA no mes-

mo dia; 

CONSIDERANDO a qualificagão do candidato ,e o fato de o mesmo 

lecionar ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO ENSINO DE 

19 e 22 GRAUS, no CENTRO PEDAGÓGICO DE CORUMBA 

RESOLVE :

DESIGNAR o PROP. GILBERTO LUIZ ALVES para representar a UNIVERSI-

• DADE ESTADUAL DE MATO GROSSO no,citado ENCONTRO. 

CORUMBA, Mt, 20 de janeiro de 1973. 

• 
-40611,40 Cresce 1ncin Alantel
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ovp,tiNo Do EsTAD0 DE mATo (moss° 

SEC IIET.A NIA EDUCACAo E cEETE t; A 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 

Centro Pedagógico de Corumbá 

C' O 13 U AI 13 A - CAIXA POSTAL 252 - ESTADO DE MATO GROSSO 

P ORTARIA N° 08/ 1 73 

DOUTOR SALOMÃO BARUKI, DIRETOR DO CENTRO PEDAGÓGICO DE CORUMBA, 

da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO# no uso de suas atribui 

gdes legais e 

CONSIDERANDO a realização, em Campo Grande, do curso de "ATUA-

LIZAÇÃO PEDAGÓGICA", para preparagdo de pessoal,

para compor as Coordenadorias Pedagógicas nas De-

legacias Regionais de Ensino; 

CONSIDERANDO que o mesmo é resultado de Convênio Firmado entre 

a Secretaria de Educagdo e Cultura do Estado de 

Mato Grosso e CENAFOR/PDRH - CETEB, agencia patro 

cinadora; 

CONSIDERANDO que ao Centro Pedagógico de Corumbá cabe a tarefa 

de ministrar o curso; 

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade imediata de se planejar 
•••• 

a sua execugao 

R E S O L 

I. DETERMINAR que 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO do CPC desempenhe 

a fungdo de Coordenador do Curso de "ATUALIZAÇÃO-

PEDAGOGICA" para preparagão de professores que 

comporão as Coordenadorias Pedagógicas das Dele 

gacias Regionais de Ensino da Secretaria da Edu-

caço e Cultura do Estado de Mato Grosso. 

2. DESIGNAR para ministrarem o curso os Professores JOSS' CAR 

LOS ABRAO, GILBERTO LUIZ ALVES, ROSALVA STELL-K 

XAVIER e MARA LOPES DIAS deste Centro e a Profes 

sora MAGALI DE SOUZA BARUKI, indicada pela Secr-j 

tarja de Educação e Cultura do Estado de Mato 

Grosso. 

Centro Pedagógico de Corumbá, ML, 18 de março de 197 

-4—

DOUTOk 4L MAO DARUK 

IRETOR 

WZ3 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 

Centro Pedagógico de Corumbá

CORUMBA- CAIXA POSTAL 252 -ESTADO DE MATO GROSSO 

P ORTARIA N2 17-A/'73 

•DOUTOR SALOM710 BARUKI, DIRETOR DO CENTRO PEDAGÓGICO DE. coRumBA, 

da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MATO pRosso, no uso de suas. atribui 

(76es e 

CONSIDERANDO que a Direção do Centro 
pedagógico de CorumbA tem 

procurado, incentivar, continuamente, 
o trabalho 

criador de seus professores; 

CONSIDERANDO que também tem procurado 
oferecer-lhes os meios 

que permitam a publicagao dos 
resultados dos estu 

dos realizados; 

CONSIDERANDO a necessidade de uma 
publicagao voltada para a di-

vulgagao de monografias, relatórios 
de levlantamen-

tos e de pesquisas, assim como de 
trabalhos desen-

volvidos, ou em desenvolvimento, nos 
diversos De-

. 

partamentos. 

RESOLVE ; 

Aft. 12 - Criar a colegao CADERNOS. 

Art. 22 - Que cada publicagao da série 
apresentará um único 

trabalho. 

Art. 32 - Designar os Professores GILBERTO 
LUIZ-ALVES, JOSE 

CARLOS ABRAO e VALMIR BATISTA 
CORREA, para coorde 

narem a publicagao da colegqo 
CADERNOS. 

CUMPRA-SE. 

CPC, 10 de junho de 1973. 

DOUr SAL0MAO BARUKI 

DIRETOR 

G L A/ R S 

Abertorli 



00 V11:11NO DO ESTADO DE MATO (MOSS() 

SECRETARIA DE EDUCA(AC) E CULTURA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL mArro GROSSO 

Centro Pedagógico de Corumbá
CORUMBA- CAIXA POSTAL 252 - ESTADO DE MATO GROSSO 

PORTARIA Ng 19/ 1173 

0 PROFESSOR DOUTOR SALOMAO BARUK1, DIRETOR DO CENTRO PEDAGÓGICO 

DE CORUMBA, NO USO DE 'SUAS ATRIBUIÇÕES PREVISTAS PELO ESTATUTO 

E REGIMENTO GERAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO... 

CONSIDERANDO o interesse de preparar recursos humanos nos conhe 

cimentos 

todos Os 

CONSIDERANDO que este 

de estrutura e funcionamento do ensino em 

níveis; 

Centro, pela sua própria natureza, , tema 

responsabilidade pedagógica dentro da UEMT; 

CONSIDERANDO a oportunidade que se oferece com a realização de 

um Seminário de "ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO 41431 

NO SUPERIOR I" na Faculdade de Educação do Centro 

de Filosofia e Ci6ncias Humanas da Universidade Fe 

deral do Rio de Janeiro, em colaboragao com o De - 

partamento de Assuntos Universitários do NEC, 

1 

2 

RESOLVE : 

- Designar os Professores JOSE CARLOS ABRAO, VERA LÚCIA pos 

SANTOS ABRO, HAYDEE DE CASTRO PIMENTEL, YOSHIE USSAMI e 

GILBERTO LUIZ ALVES para participarem do Seminário sobre 

"Estrutura e Funcionamento do Ensino Superior I". 

- Autorizar o deslocamento dos referidos professores para o 

• Rio de janeiro, no período de 08 a 14 de julho de 1973. 

Reconheco4x-

.'14.4..t.lir 7

CUMPRA—SE. 
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GOVERNO DO ESTADO 
NAT() (;; 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CUETU A 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 

Centro Peda0-60-ico de CorumiNi 
b b 

C () UI 1 5t A - C AIX A POSTAL, 259 ESTA DO DE M AT() ( ROSS() 

GILBERTO LUIZ ALVES 

Professor de Estrutura e 

Funcionamento do Ensino 

de 19 e 29 Graus no' Cen-

tro PedagOgico de Corumb& 

UEMT. T5cnico da Companhia 

de Desenvolvimento do 
Esta 

do de Mato Grosso -CODEMAT. 

A'UNIVERSIDADE PROMOVENDO LEVANTAMENTOS 
ESTATUTICO-EDU-

CACIONAIS: UMA NOVA PERSPECTIVA EM 
MATO GROSSO. 

No ano de 1973, dentro da 
programaggo estabelecida para 

a disciplina Estrutura e 
Funcionamento de Ensino de 2 9 

Grau II, desenvolvida com os 
alunos do 49 semestre do 

Curso de Pedagogia, figurava um 
leviintamento estatistico 

-educacional dos Municípios Corumb5 
e LadArio, que juntos 

compSem a Delegacia Regional 
de Ensino de Corumbi. 

Neste mesmo ano, 
realizava-se um outro leirantamento 

esta-

tístico-educacional, 
denominado PROCARTAI cujo 

projeto fi 

gura como prioritArio dentro 
do Plano Setorial de 

Educa - 

silo e Cultura. 

A primeira vista poderia 
parecer que. a nossa atividade 

constituir-se-ia numa dup1icac50 de 
meios, visando atin - 

gir o mesmo fim quo a 
segunda: levantamento do 

dados Gavel 

ricos, objetivando 
diagnosticar a fenomenologia 

peculiar 

do ensino regional (se 
bem que o PROCARTA 

atingiu o Esta-

do como um todo). 

Neste momenta, se torna 
necessária uma clara justificati-

va para a realizaçao de 
nosso trabalho, o que 

procurare - 

mos fazer a seguir. 

1;,`,.011110,'“10 Polo o‘'1'0 10 7;18321 do 9t1 09 'I:1 1.iir;o:1; 
1 1 1,114'11.1H, 



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 
NNW 

CENTRO PEDAGÓGICO DE CORUMBÁ 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

LEVANTAMENTO ESTATISTICO EDUCACIONAL 

Ensino Pré -Primário, Primário e Médio: Caracterização da Escola 

ANO 

1 

I I I 
Código 

Nome da Escola 

2 

Data de Instalacao 

9 

Data de Reconhecimento 

4 

M
A

N
T

ID
O

S
 

Fraternal 

Jardim da Infância 

Pré - Primário 

Primário 

Ginasio Acadêmico 

Ginasio Industrial 

Ginasio Agricola 

Ginasio Camercial 

Ginasio Orientado para o Trabalho 

Colégio Acadêmico 

Colégio Industrial 

Colégio Agricola 

Colégio Comercial 

Colégio Normal 

5 

Número de Salas 

de aulas do prédio 

Escolar 

Número de turnos 

de funcionamento 

da Escola 

Duraç F.o de 

cada Turno 

Número de 

turinas da Escola 

Número de Tur-

mas c/ diversos 

níveis de escolaridade 

I 

6 7 8 9 10 

Caso haja outras escolas ocupando o mesmo prédio, cite seus nomes: 

Código 

Código 

Nome da Escola 

Nome da Escola 

11 



GOVÉRNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 

CENTR() PEDAGÓGICO DE CORUMBÁ 

coRumBA - CAIXA POSTAL 252 — ESTADO DE MATO GROSSO 

OFÍCIO N 9 462/VIII/'75 

/11Pir 

ÁlL: 

E )1 A I 

0 EV. i3/45 

.. Y 

:E.c..Ão P rocoio—

Corumbg-Mt.,14 de agosto de 1975 

DO VICE-REITOR DA UEMT 

AO PRESIDENTE DA CODEMAT 

Assunto : Comunicaggo (faz) 

Ack 

Comunico a V.Excelencia,que o PROFESSOR GILBERTO 

LUIZ ALVES,tecnico dessa Companhia, disposi'çgo da Universidade 

Estadual de Mato Grosso, prestando serviços no Centro PedagOgi-

co de Corumbg,encerrou em julho prOximo passado os seus traba - 

lhos junto ao Exmo.Sr. Secretgrio de Educaggo e Cultura do Esta 

do,conforme nosso expediente anterior. 

Portanto,o Prof. GILBERTO LUIZ ALVES voltou a 

prestar os serviços regularmente g Universidade. 

ATENCIOSAMENTE 

'5 .DR —7ALYA1! BARUKI 

ITOR DA UEMT 

Exm9 Sr. 

DR. ANTONIO NADAF 

DD. PRESIDENTE DA CODEMAT 

78.000 - CUIABÁ - MT 

Cursos: Ciências, Historia, Letras, Pedagogia e Psicologia. Reconhecidos pelo Decreto n5. 72838, de 25/09/73. 
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Estado de Mato Groso 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

- BELAT6RTD do Pessoal contratado pela- CODEMAT colocada disposj.çio 
da SEC, "com seus respectivos cargos, rungCies a atividades: 

NOME: 

HA BILITAÇKO : 

: 

GILBERTO ME ALVES 

PEDAGOGIA ( Licenciatura Plena ) 

rUNt r 5: ASSESSOR DE =CAM 

ATIVIDADES: 1. Coordenagio dos cantatas da SAC oam os &semi 

que financiam a educagio ( fantes Uterus's e 

externas ) ; 

2. Mediagio entre o 6rgio ticnioo de planejamento 
da SEC e o Secretirio ;^ 

3. Estudos na irea de educagio, solicitados pelo 

Seoretirio de Educagio e Cultura 

VISTO:

SELRET4R,I, FTUDArT;O .F CULTUA 

r•• • 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 

Centro Pedagógico de Corumbá 
CORUMBA - CAIXA POSTAL, 252 - ESTADO DE MATO GROSSO 

PROF.GILBERTO LUIZ ALVES: 

Atividades desempenhadas no decorrer de 1973 

1. Assessor de Planejamento junto e Direção do Centro 

PedagOgico de Corumbi/UEMT, a partir de 08 de de 

zembro de 1972 (ver ATESTADO anexo). 

2. Professor de Estrutura e Funcionamento do Ensino 

de 19 e 29 Graus, nas cinco Licenciaturas do Cen 

tro PedagOgico de Corumbe: Pedagogia, Psicologia 

Letras, HistOria e Ciancias (ver ATESTADO anexo). 

3. Membro do Grupo de Estudos que elabora a reestrutura 

ggo das Licenciaturas do Centro PedagOgico de Corumbi 

(ver Portaria n9 35/'72). 

4. Coordenador do CURSO DE TREINAMENTO EM TtCNICAS DIDÁ-

TICAS PARA PROFESSORES DO ENSINO DE 29 GRAU, realiza-

do no ms de fevereiro de 1973, promovido pelo CPC e 

financiado pelo CENAFOR/MEC (ver Portaria n9 02/'73). 

5. Membro de Equipe que Coordenou a SEMANA DE PLANEJAMEN 

TO DE ENSINO DO CPC (ver Portaria n9 04/'73). 

6. Financiado pelo GENAFOR/Mec, foi desenvolvido pelo 

CPC, em Campo Grande o CURSO DE ATUALIZAÇÃO PEDAGÓGICA, 

que treinou Supervisores de Ensino para os sete polos 

de implantaggo do Ensino de 19 Grau de Mato Grosso: 

Cuiabá, Campo Grande, Corumbi, Tres Lagoas, Aquidauana, 

Dourados e RondonOpolis. 

Planificamos este Curso, o coordenamos e ainda lecionamos 

a disciplina Planeamento de Ensino (ver Portaria n908/'73 

Reconhecido pelo Decreto n5. 72838 de 25/09/73 Cursos: Ciências, Historia, 

Letras, Pedagogia e Psicologia. 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 

Centro Pedagógico de Corumbá 
CORUMBA -  CAIXA POSTAL, 252 - ESTADO DE MATO GROSSO 

Prof.Gilberto Luiz Alves - fl. 2 

7. Membro da Equipe que Coordena as publicavies na coleção 

CADERNOS (ver Portaria 17-AP73). 

8. Responsável pela montagem do PLANO DE EXECUÇÃO DAS LI - 

CENCIATURAS PARCELADAS DE CURTA.DURAÇÃO, a ser concreti 

zado em Rondonópolis. Por esta época, fundamentando-nos 

na necessidade de um projeto de tal natureza, elabora - 

mos o estudo intitulado AS LICENCIATURAS PARCELADAS DE 

CURTA DURAÇÃO DENTRO DE UMA POLfTICA DE FORMAÇÃO DE RE-

CURSOS HUMANOS, publicado no volume I da coleção CADER-

NOS (ver em anexo). 

9. Elaboração do estudo A ATUALIZAÇÃO E EXPANSÃO DO ENSINO 

DO 19 e 29 GRAU: UM PROCESSO IMPONDO A REVISÃO DA POLf-

TICA TRADICIONAL DE FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS,publi-

cado na Revista DIMENSÃO n9 3 (ver em anexo). 

10.Responsivel pelo planejamento, planificação e coordena-

qio da execução de um LEVANTAMENTO ESTATfSTICO EDUCACI-

ONAL nos Municípios de Corumbg e Ladirio. O Levantamen 

to abrangeu a seqüência histOrica de 1968 a 1972. 

Estamos contando com a colaboraçgo do Centro de 

Computação de Dados da UEMT, no sentido de programar es 

te mesmo Levantamento. 

Fizemos uma justificativa sobre a importgncia de tal 

Levantamento para a Reitoria da UEMT, que juntamos em a 

nexo, assim como os formulgrios de Levantamento das pri 

meira e segunda fases (infelizmente no temos da tercei 

ra fase). 

11.Participaqgo no I ENCONTRO DE PROFESSORES TITULARES DA 

DISCIPLINA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO ENSINO DE 19 

GRAU, promovido pelo MEC/DEF, e realizado 

Pinheiro de Belo Horizonte, entre 19 e 23 

de 1973 (ver CERTIFICADO anexo e Portaria 

no CRPE Jogo 

de fevereiro 

n9 03/'73). 

Reconhecido pelo Decreto p5. 72838 de 25/09/73 Cursos: Ciências, História, 

Letras, Pedagogia e Psicologia. 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 

Centro Pedagógico de Corurnb 
CORUMBA - CAIXA POSTAL, 252 - ESTADO DE MATO GROSSO 

Prof.Gilberto Luiz Alves - fl. 3 

12. Participaggo no Seminirio sobre ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 

DO ENSINO SUPERIOR I, promovido pela Faculdade de Educa - 

gio da Universidade Federal do Rio de Janeiro, realizado 

entre 09 e 13 de julho de 1973 (ver CERTIFICADO anexo e 

Portaria n9 19/'73). 

corumbi, Mt, 15 de março de 1974. 

Reconhecido pelo Decreto n9. 72838 de 25/09/73 Cursos: Ciências, Historia. 
Letras, Pedagogia e Psicologia. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CUI,TURA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO. GROSSO 

Centro Pedagógico de Coru4nbd 

CORUM CAIXA POSTAL 252 - ESTADO DE MATO GROSSO 
- - - - 

ATESTADO 

ATESTO que o ProF.G_LBERTO LUIZ 
ALVES 

a) desempenha a fungo de Assessor 
de Planejamento_junto 

a partir 
à Direção do Centro Pedage)gico de 

Corumbá, 

de 08 .gle dezembro de 1972; 

a sim cam() leciona Estrutura e 
Puncionameno do Ensi 

no de 12 e 22 graus, nesta escola, 
maLéria para a qual 

foi autorizado pelo Conselho Federal de 
Educação, atra 

vés do Parecer n2 1071 de 1973. 

min/RS 

001-amb%, mt, 30 de outubro de 
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DOUT SAL(MAO DARUKI. 

DIRETOR 

ReconheçOs E.-
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OVEHN 0 1)0 ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 

Centro Pedagógico de Corumbá 
CORUMBA- CAIXA POSTAL 252 - ESTADO DE mATo GROSSO 

_ _ _ _ . _ 

P ORTARIA Ne 17-AP73 

DOUTOR SALOMÃO BARUKI, DIRETOR DO CENTRO PEDAGÓGICO DE CORUMBA, 

da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribui 

goes e 

CONSIDERANDO que a Direção do. Centro Pedagógico de Corumbá tem 

procurado incentivar, continuamente, o trabalho 

criador de seus professores; 

CONSIDERANDO que 

que 

4os 

também tem procurado oferecer-lhes os meios 

permitam a publicação dos resultados dos estu 

realizados; 

CONSIDERANDO a necessidade de uma publicação voltada para a di-

vulgagao de monografias, relatórios de leviantamen-

tos e de pesquisas, assim como de trabalhos desen-

volvidos, ou em desenvolvimento, nos diversos De-

partamentos. 

RESOLVE : 

Art. Criar a colegao CADERNOS. 

Art. 2s2 

Art. o 

GLA/RS 

Que cada publicação da série apresentará um único 

trabalho. 

Designar os Professores GILBERTO LUIZ ALVES, JOSE 

CARLOS ABRAO e VALMIR BATISTA CORRA, para coorde 

narem a publicagao da colegao CADERNOS. 

CUMPRA-SE. 

CPC, 10 de junho de 1973. 

Dou' 

Xitit

3ALONAO . BARUKI 
DIREToR 

•tertori 



GOVERN() DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETAHIA DE EDUCACA() E CULTURA 

UN1VERSIDADE ESTADUAL DE mATo G ROSS() 

Centro Pedagógico de Corumbá 
CORUMBA- CAIXA POSTAL 252 - ESTADO DE MATO GROSSO 

_ 

P ORTARIA N2 19p73 

0 PROFESSOR DOUTOR SALOMAO BARUKI, DIRETOR DO 
CENTRO PEDAGOGIC() 

DE CORUMBA, NO uso DE SUAS ATRIBUIOES PREVISTAS 
PELO ESTATUTO 

E REGIMENTO GERAL DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO... 

CONSIDERANDO o interesse de preparar recursos humanos nos conhe 

cimentos de estrutura e funcionamento do ensino em 

todos os níveis; 

CONSIDERANDO que este Centro, 1RO.a sua própria natureza, tem a 

responsabilidade pedagógica dentro da UEMT; 

CONSIDERANDO a oportunidade que se oferece com a realizagão de 

um Seminário de "ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO ENSI 

NO SUPERIOR I" na Faculdade de Educação do Centro 

de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Fe 

deral do Rio de Janeiro, em colaboragão com o De - 

partamento de Assuntos Universitários do NEC, 

R ESOLVE : 

12 — Desiguar os Professores JOSE CARLOS ABRAO, VERA LÚCIA DOS 

SANTOS ABRAO, HAYD8E DE CASTRO PIMENTEL, YOSHIE USSAMI e 

GILBERTO LUIZ ALVES para participarem do Seminário sobre 

"Estrutura e Funcionamento do Ensino Superior I". 

22 - Autorizar o deslocamento dos referidos professores para o 

Rio de Janeiro, no período de 08 a 14 de julho de 1973. 

Reed n he 

-41-114-0-1r—

CUMPRA-SE. 
Corumbá, 6 de ju»lo d 

PROF ALOMAO BARU I 
.DIRETOR 

— 
I iti  icur 41e. 
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DO EST ADO tul M Aio . tt os-:() 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTUR A 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 

Centro Pedagógico dc Corurnbi 

l UM II A - CAIXA POSTAL 259- ESTA DO DE MATO GROSSO 

GILTIERTO LUIZ ALVES 

Professor de Estrutura e 

Funcionamento do Ensino 

de 19 e 29 Graus no Cen-

tro Pedag6gic0 de Corumbil 

UEMT. Tacnico da Companhia 

de Desenvolvimento do Esta 

do de Mato Grosso -CODEMAT. 

A UNIVERSIDADE PROMOVENDO LEVANTAMENTOS 
ESTATÍSTICO-EDU-

CACIONAIS: UMA NOVA PERSPECTIVA EM MATO GROSSO. 

No ano de 1973, dentro da programação 
estabelecida para 

a disciplina Estrutura e Funcionamento de 
Ensino de 2 9 

Grau II, desenvolvida com os alunos do 49 semestre 
do 

Curso de Pedagogia, figurava um levAntamento 
estatistico 

-educacional dos Municípios Corumb5 e Ladgrio, que juntas 

compSem a Delegacia Regional de Ensino de Corumbii, 

Neste mesmo ano, realizava-se um outro levantamento 
esta-

tístico-educacional, denominado PROCARTA, cujo 
projeto fi 

gura como prioritãrio dentro do Plano Setorial de 
Educa - 

550 e Cultura. 

A primeira vista poderia parecer que a nossa atividade 

constituir-se-ia numa duplicação de meios, visando atin - 

gir o mesmo fim que a segunda: levantamento de 
dados empi 

ricos, objetivando diagnosticar a fenomenologia 
peculiar 

do ensino regional (se bem que o PROCARTA 
atingiu o Esta-

do como um todo). 

Neste momento, se torna necessfiria uma clara 
justificati-

va para a realização de nosso trabalho, o que 
procurare 

moo razor a seguir. 

tZcconlIccido pclo locrolo II", '12038 ¡It, 25011 7:1 .1OnCitul, I I 61111 . 
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colegial completo que no o- normal. 

Fazemos uma pergunta: como montar um racional pro 

grama de formaggo de recursos humanos nestaa condi 

gcles? 

b) - Outra falha expressava-se nos despreparos dos 
ele-

mentos que processavam o levantamento nas fontes 

dos dados. 

Dentro das Delegacias Regionais de Ensino eram nor 

malistas os responsáveis pela coordena9go da 

execuçgo em nível regional. Desconhecendo sequer 

rudimentos de Estatistica, e não recebendo o mini-

mo treinamento da parte da Secretaria de Educaqiio 

e Cultura, interpretavam aleatoriamente as catego 

rias expressas nos formulários. Assim, muitas in-

formaçOes errôneas eram transmitidas aos Diretores 

de escolas, responsáveis diretos pelo preenchimen-

to dos formulários correspondentes As suas escolas. 

No havendo preparo do elemento que coordenava 
levantamento na D R E, os formulários, assim que 

preenchidos, eram enviados A Secretaria do Educa - 

ção e Cultura, sem que houvesse na região o menor 

crivo na avaliação da fidedignidade das informa 

g6es obtidas. 

c) - Nas redes municipais de ensino, as prOprias Prefei 

turas incumbiam-se do levantamento. Pelo fato de 

haver interferência de outros elementos, isto dava 

margem a um maior falseamento no levantamento de 

informaqiies. 

Isto se explica pelo fato de as Prefeituras Munici 

pais terem recebido, at época muito recente, fi - 

nanciamento por parte do governo estadual com base 

Reconhecido pelo Docreio 72838 de 25/0973 Cursos: Ci ias, 

Letras, Pedagogia e Psicologia. 
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no número de alunos de suas 
redes, ou seja, de 

cinco cruzeiros per capita. No 
havendo a no - 

nor fiscalizaqgo por parte da 
SEC, muitas Pre - 

feituras Municipais adulteravam para 
mais 

número de alunos, o que redundava num aumento 

da ajuda financeira do Estado. 

Como última falha, situaríamos a 
despreocupação 

do Orggo central, ou seja, a 
Secretaria de Edu-

caçgo e Cultura, em desenvolver 
nas regiOes o 

ravel da consciência educacional. 
Para tal 

seriam da maxima utilidade, se bem 
utilizados, 

os levantamentos 
estatistico-educacionaisIna me 

dida em que fornecemos dados 
empiricos que nos 

permitem diagnosticar os problemas do 
ensino. 

Ocorre que ngo houve em Mato Grosso 
uma prepara 

ggo de recursos humanos nas 
regiOes, no sentido 

de que apreendessem a 
importância desta função 

dos levantamentos. Entgo, os elementos mobili-

zados neste trabalho, nada mais 
representavam 

que mão-de-obra bruta, e a 
regigo,espoliada pe-

lo Orgiio central, nem ao menos 
recebia de volta 

os dados jfi sistematizados, 
assim como as anêli 

ses e estudos feitos sobro os 
mesmos. 

0011 

2. 0 PROCARTA e a nossa 
Concepggo. 

Nossa posição a de que devemos estabelecer 
atravês 

dos levantamentos estatístico
-educacionais uma sequên 

cia hist6rica mínima cinco anos pelo menos o 

quo nos pomitiria, desde logo, 
elaborar projetos o 

planos do educação em nível regional, 
apeuar do coma 

derarmos ideal o levantamento de uma 
sequência histó-

rica de dez anos. 

mIllecido polo Decreto n". 72838 do 25/09173 Cursos: Ciências, 

Lotr,ts, I'o.1:1 ;,0 1 1' P;Zit'llkOn. 
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execuçgo do PROCARTA. 

3. Uma Proposta Diferente. 

Estes problemas todos arrolados serviram de 
motivo para diver 

sus discussaes mantidas com o Diretor do Centro 
Pedag6gico de 

Corumbi, que desde o inicio nos deu incentivo e 
apoio no em-

preendimento que onto propfinhamos. 

Ao final dessas discussaes, assim 
sistematizivamos as princi-

pais vantagens que adviriam da realização de um 
levantamento 

estatístico-edimacional promovido pelo Centro Pedag6gico de 

Corumbi/UEMT: 

a) - Nossos prOprios alunos executargo o 
trabalho, sendo-lhes 

permitido ainda acompanhar e colaborar no planejamento 
e 

plUnificaggo do trabalho . Com_isto estaremos dando a 

eles oportunidades de elevar a consciência que tam 
dos 

problemas regionais; 

b) - estes mesmos alunos no estio comprometidos com 
interes-

ses outros, dal nos assegurarmos da fidedignidade 
dos 

dados, que no seriam falseados para beneficiar quem 

quer que seja; 

c) - a preparaçio destes elementos ocorre dentro da 
pr6pria 

Universidade, como algo de sua programação regulareo que 

importa numa reduçgo ao mínimo dos custos operacionais 

dos levantamentos; 

d) - com a preparaçio de recursos humanos, a 
Universidade es-

ters permitindo que a região assuma seus problemas edu 

cacionais desde o nível de planejamento ata o da execuggo; 

e) - a Universidade se beneficia na medida em que se 
afirma co 

mo argils polarizador e divulgador de i nformaçêes, poden 

do ainda, com base nos resultados dos levantamentos,mon-. 
tar o seu PROGRAMA DE PESQUISAS EDUCACIONAIS. 

Reoonheeido pelo Lkscreto IV. 72838 09 '13 Cursos: 

Letras. Pedagogia e Psicologia. 



CONTRIBUIÇÃO 

Tendo em vista a proximidades da época para recolhimento da Con-
tribuição Sindical, devida por todos os profissionais em atividade no 

• pais, tomamos a liberdade de, abaixo, alinhar alguns esclarecimentos 
a respeito dêsse assunto. 

Quem Deve Pagar — Todo o profissional no exercício de sua atividade 
como liberal, como autônomo, na prestação de serviços avulsos ou co-
mo profissional empregado regido pela CLT, deve recolher a Contri-
buição Sindical. 

Epoca de Pagamento — A época para recolhimento da Contribuição 

4ar 

indical dos profissionais empregados, autônomos e liberais é o mês de
vEREIRO. No entanto, o recolhimento poderá ser antecipado para 

' eiro quando o profissional, para atendimento de suas atividades
em necessidade de comprovar o seu pagamento. 

'Z.**

Como e Onde se Paga — 0 recolhimento da C. S. faz-se em guia pr6-
Pria, fornecida pelo Sindicato ou respectiva Federação e o pagamen-
to poderá ser feito por intermédio do Banco do Brasil, da Caixa Eco-
nômica Federal ou outra Casa Bancária, devidamente autorizada pe-
lo Banco Central do Brasil. 

Valor da Contribuição — 0 valor da C. S. para empregados (vide op-
ção), trabalhadores autônomos e profissionais liberais é 10% (dez 
por cento) do maior salário-mínimo do Pais. 

A Favor de Quem se Paga — A C. S. é recolhida a favor do Sindicato 
representativo da mesma Categoria ou, no caso de inexistência dêste, 

Federação respectiva. 
Assim os Profissionais da Engenharia — engenheiros de tôdas as 

especialidades, arquitetos, eng.°s agrônomos e outros reconhecidos pelo 
CONFEA — devem recolher a C. S. a favor do Sindicato dos Enge-
nheiros do respectivo Estado ou Federação Nacional dos Engenheiros 
onde não existir ainda o Sindicato. 

For Que se Deve Pagar — Inicialmente, deve-se recolher a Contribui-
ção Sindical por ser uma exigência de Lei (art. 579 da CLT). Mas não 
é s6. 0 recolhimento da C. S. é exigido também, para habilitar-se em 
concorrências públicas, pelo CREA para expedir registro e estar habi-litado anualmente para o exercício da profissão, pela Prefeitura Mu-
nicipal e pelo INPS. 

Opção — 0 art. 585, da CLT, autoriza os profissionais Uberais, mesmo quando empregados em regime regido por êsse Diploma Legal, a opta-rem pelo pagamento da Contribuição Sindical Unicamente ao Sindi-
cato da respectiva profissão. 

Sôbre êsse assunto, o Departamento Nacional do Trabalho, orgiTto 
do MTPS, dirimindo dúvidas, expediu Resolução (165.541/68), escla-
recendo que sõmente quem, na emprêsa, exerce a profissão inerente ao 
grau ou titulo que possui, tem a faculdade de optar, os outros, mesmo 
que tenham o titulo, mas não exercem a profissão inerente ao mesmo, 
não podem optar e sim deverão contribuir para o Sindicato represen-
tativo dos demais empregados da Emprêsa. 

Canalização — A C. S. tem o seguinte destino, prèviamente banalizado 
pela Casa Bancária: a) - Quando é paga ao Sindicato: 20% para a 
Federação, dos quais é redistribuido 5% A Confederação Nacional das 
Profissões Liberais, 20% destinado ao MTPS para o Salário-Emprego, 
3% para o PEBE, 3% de comissão pra o Banco arrecadador e 54% 

INSTRUÇÕES PARA 0 RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃC 
SINDICAL PELOS ENGENHEIROS, ARQUITETOS E ENGENHEi• 
ROS-AGRÔNOMOS, AOS RESPECTIVOS SINDICATOS OU A 

FEDERAÇÃO NACIONAL. 

para o Sindicato. b) - Quando é paga A Federação: 20% para a Con-
federação, 3% para o PEBE, 20% do MTPS para o Salário-Emprêgo 
3% comissão do Banco Arrecadador, 54% para a Federação. 

Fiscalização — o orgão competente para fiscalizar o recolhimento da 
Contribuição Sindical é o CREA da regido. Hi, nesse sentido, diversas 
determinações legais, cabendo aqui citar, por ser a mais recente, a 
Portaria n.° 3.312, de 24.09.71, segundo a qual "o pagamento das uni-
dades devidas aos órgãos fiscalizadores do exercício profissional 
(CREAS) ficará condicionado A, comprovação de quitação da Contri-
buição Sindical. (art. 1.°). 

Vantagens — As vantagens que todo o profissional aufere através da 
apresentação da guia de recolhimento da Contribuição Sindical, entre 
outras, são: 

— 0 recolhimento direto da Contribuição Sindical, pelo profissional 
empregado, tem preferência e substitui, com vantagem, o desconto em 
fôlha, pelo empregador, do salário de um dia de trabalho. — Comproya 
perante o INPS, o exercício profissional para fins de aposentadoria, 
mesmo no casos de atividade paralela, como autônomo, liberal ou avul-
so. — Comprova perante o CREA, que atendeu o requisito da Contribui-
ção Sindical, que é compulsória, para o exercício da profissão. — Com-prova perante as Prefeituras, para se habilitar ao exercício da profissão. — Comprova perante as Prefeituras, para se habilitar ao exercício da 
atividades sujeitas à fiscalização municipal. — Comprova o atendimento dessas exigências para participar de concorrência pública. — Coopera para a manutenção das suas entidades sindicais (Sindicato e Federa-ção), cujos benefícios alcançados pelas mesmas são extensivos a tôda a Classe. — Além disso o Sindicato ou a Federação: a) Sempre que pos-sível assistem os profissionais em suas relações empregador-empregado: b) Possuem a "Tabela de Salários e Honorários Profissionais" com am-plas instruções para o exercício profissional, que se constitui num ver-dadeiro "Vade Mecum" do Engenheiro, Arquiteto, e Eng.° Agrônomo: c) Está diligenciando na obtenção de uma aposentadoria para o profis-sional liberal, autônomo ou avulso, com base de 10 S.M.; d) Possui diversas representações, onde atua no interesse da Classe; e) Parti-cipa e assume iniciativas de âmbito Nacional no interêsse da Classe. 

A DIRETORIA 

PORTARIA N.° 3312, DE 24.9.71 
0 Ministro de Estado do Trabalho e Previdência So. cia!, no uso de suas atribuições e 
Considerando que o pagamento da contribuição sin-dical é obrigação legal de todos quantos exerçam ativi-dade remunerada; 
Considerando que o artigo 599 da Consolidação das Leis do Trabalho prevê, para os profissionais liberais fal-tosos, a suspensão do exercício profissional; 
Considerando que, tanto os órgãos fiscalizadores, corno os profissionais, têm maior interêsse em evitar a 

consumação do ilícito e a conseqüente aplicação daquela 
penalidade, resolve: 

Art. 1.0 — 0 pagamento das anuidades devidas aos 
órgãos fiscalizadores do exercício profissional ficará con-dicionado à comprovação de quitação da contribuição 
sindical. 

Parágrafo único — A prova a ser feita será a do re-' 
colhimento da contribuição sindical relativa ao exercício , 
anterior, se o pagamento da anuidade houver de ser feito 
ate o mês de fevereiro, ou do exercício em curso, se a 
anuidade vier a ser paga depois de fevereiro. 

Art. 2.° — Os órgãos fiscalizadores de exercício pro-
fissional, que celebrarem convênios com estabelecimentos 
bancários para recolhimento das anuidades, poderão so-
licitar aos mesmos que se encarreguem da verificação de-
terminada no artigo anterior. 

Art. 3.0 — A presente Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário e, especialmente, a Portaria número 3.277, de 26 
de agõsto de 1971. (D. 0. - 30.9.71). 

'(Instruções distribuidas pela Federação Nacional dos Engenheiros — Rua Andrade Neves, n.° 14, Conj. 101 — Parto Alegre — RS) 
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ESTADO DE MATO GROSSO' • 

COMARCA DE CUIABÁ 

Cartório do 4°. Oiicio 

• 101CP,1 • 
4

41,12 U 

• 1 4 1. 4  , 

TABELIA - Rita Generoda 'Maier 'Pereira da Silva 

CERTIDAO 

CERTIFICO a pedido verbal de pess6a interes-

sada que, revendo em meu cartório, os livros de Registro de 

Instrumentos de Protestos de Títulos Comerciais desta comar-

ca, não encontrei nenhum titulo protestado neste Ultimo 

quinquênio contra o Snr.  GILBERTO LUIZ ALVES. . • , • 

 , quer com responsabilidade 

direta ou indireta. 0 referido 6, verdade e dou fé. Dada e 

passada nesta Cidade de Cuiabá, Capital do Estado de Mato 

Grosso, aos T  r e.z e     t( 13 ) dias do mês de 
Dezembro   do ano de mil novecentos e Setenta 
e Hum 1 971 • • • • •  , 

CARTOO 00 4°. OFk 
T A .'!'• E L. I 

aL4,1 Gre,;•••••:*.1 Uilier Porreiro cis 
14kA t's1C444, Witritsho, 124 

Mate GletaC 

Cuiabá, de 

1.A1   Lx 
RITA RITA GENEROSA 1ULLER PEREIRA DA SIL A 

TABELIA 

de 19 ,-1.A 

7)71-41LIA ALZITA PEREIRA OA SILVA MOLINA 
JUIRADAIFArr ^ UÇTfljflA 

JIG 



ESTADO DE MATO GROSS() 

SECRETARIA DA SAÚDE 

FUNDAÇA0 DE SAÚDE DE MATO GROSSO 

Atestado de Saúde 

Atestamos que  Gilberto Luiz 'Alves 

de ctn. Branca 

• filho de  Luiz Alves da Silva 

e de Sebastiana F da  Silva 

residente a /ua Campo Grande 

examinado para o fim especial de 

conclusão da junta:  

 foi por nós 

Ingresso argo Publico 

 Cutab.a.;...1 de 
FUSMAT 

la. Heald° d e !BIM, 
-S1I TIE -C7, 

DI 0 CHEFE 

L,UrtoS P-duartio 
1,,,nort‘ista 

1111111C• CUSPE DA 1•. 1111G1/ 11

DE WIDE 

VIDA,' SA141711111 DI coins! 
JUNTA DE 

VISTO_ 

1 



o Estado de Mato Grosso 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

RELAglo NTIMERO DOS DOCUMENTOS DO SERVIDOR 

GILBERTO LUIS ALVES 

Titulo Eleitoral n2 14791 expedida em Mirassol— SP 

Serviço Militar n2 217403 serie A (dnspensado) 

expedido em Rio Prato— SP 

Carteira de Identidade n2 3.811.429 expedida em S .o Paulo 

CIO n2 043873841 



ATADO DE IViATO CaROSSO 
SECRETARIA DE SEGURARCA -PC/BL-ICA 

DELEGACIA rzl...rcutczA...DL

Fe. ", [- ca Corrida 

0 presente documento 6 valido p. or 90 dias 

CERTIFICO, de acOrdo com o regulamento em vigar, que dos 

arquivos desta Delegacia ..„CJLcia 4. . 

até a presente data, não consta que oz.z.::.z.Q JD1,72Q11:12  bralileirc 

natural do Jasi Estado do Ce nasoido cos 27 dins do 

(-771•2t3 de ocitoiro professor, filho Co Wiz, / 

Alves da7ilva e de D3* Cols,a.'stiatia Folio da 

r_ssta Capital na Rua Campo Czar.f.'3 o a c-ows-c..o-cc.o 

c,s-,0-01-0-0.-osso-o-0-0-0-0-z-o-0-0-6-o-o-o..o-c-,s- c- C.-C.-C., C...C.2.7", 

cuja impressão do polegar direito abaixo se vê, tenha sido condenado 
nesta Delegacia  de Pollcia t ora Ca,C 

CO ewe— e- ON. Ca•  cc-. 

, 27 de de 19  7/0

---/ , -, 

/
L c-D 

c.4 

Polegar direito 
RM. 

- 
• 

Arco cCortoira C.' Id3ntida:10 do 7i.2 

Serie: V-
Seeetio: V. 4444 

ca a taxa E.3 -tc,212c.1 C 1' 7 
Datsylo do dia 27 do atubro do 2.09`i1i 

:1;-934 

S. S. P. — Mod. GO 



De acOrdo corn' o item IV do Plano aprovado pela. Camara de Pesquisa e P6s_ 

Graduação, processo 4267/71, o presente certificado tem o valor de lo (dez) crg 

ditos para curso de Mestrado em Educação _promovido pela Universidade de Bra 

sflia, que inclua obrigatbriamente ou como opçãio o estudo do Ensino de 12 e 

22 graus. 

Pr6e-ss or Paulo Vicente uimarEes 

Diretor da Faculdade de Educação UnB 
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covr:o ro ES71190 DE En rAuLo 
FACULDADE Di r CSO1A, cl2IMIAS E LETRAS DE 

F:11,0 JOCr: oo fr:0 PÍT2TO 
ESTADO DE S40 P41.1.0 rusa. 4.

=CERTIFICADO. 

Certifico, para Os defidos fins que GILBERTO LUI17 
.• 

ALVES concluiu o Curso de Petagogiay no ano de 19699 tendo obtido on seguinte resultados: 

Concurso de Habilitaeao-1966 _ 

Ciencias Humanas 
Histeria 
Filosofia 
Psicologia 
Frances 
=Media 

12 serie-1966 

Psicologia Geral 
Sociologia Geral 
Biologia e higiene Escola -
Complementos do Matem&tica 
Filosofia 

217; serie-1967 

Psicologia Social da Personalidado 
Sociologia da Educaço 
Complementos ,de Eatematica 
Filosofia da Educaq`ao - 
Histeria da Educaqeo Antiga o Medic:7n/ Cultura Brasileira 

33 serie-1968

Psicologia do Desenvolvimento 
Estatistica 
Historia da_Educaeio Mcdo=a 
Ldministraqao Escolar 
Teoria o Pratica da Escola Primaria e Nedia Cultura Brasileira (onto) 

4v> se'rie-1969 

Educaç&) Comparada 
Comunicaçao_Humana
Administraçao Escolar 
Histeria da EducaqEo Brasileira 
Didtica Geral e Especial 
Psicologia (opt.) 
Cult - 

oianae1ra;opt.) 
: Data da Colaç o de Grau: 2/ de dezembro do 1969. 

JOSt DO RIC :PTo, 16 de 

Viste: PROF. 
= Vice 

"I:6R os - 30.000 -

4,00(quatro) 
6033(seis e trinta e tres) 
7950(sete e cinquenta) 
79 -33(sete e trinta e tres) 
5,00(cinco)-
6,03(seis e tres) 

7,00(sete) 
7n00(sete) 
7,50(sete e cinquenta) 
9,00(nove) 
7,00(sete) 

5950(cinco e cinquenta) 
6,00( seis) 
8,00(oito) 
5,00(cinco) 
7,00(sete) 
9,00(nove) 

695(ceis e noventa e cinco .'7050(sete e einquenta) 
7,50(sete e cinquenta)-
5,00(cinco) 
8,10(oito e dez) 
8,00(oito) 

6,00(seis) 
8,00(oito) 
8,00(oito) 
6,00(seis) 
6,00(seis) 
6,00(seis) 
8900(oite) 

FACULDAD-2, DE FILOSOFIA, CILCIAS E LETRAS DE S71:0 dezembro de 1969. 

&%/ o I 
VICENTINA ADA GIGLIOTTI FR6ES Resp; pelo Er,:p da Secretaria 

_ 
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REVISTA DE 

ED 
ANO 1 MS DE ABRIL N.02 

Instrumento de divulgação do 

DEPARTAMENTO OE PESQUISA E ENSINO 

ida 

INSPETORIA SECCIONAL DE CUIABA 

MINISTÉRIO DA EDUCACTIO E CULTURA 

Gestão - Senador Jarbas Gonçalves Passarinho 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Gestão - Professor Joaquim Alfredo Soares Viana 

Responsabilidade: Prof. Gilberto Luiz Alves 

Dr. Luiz Carlos Lopes Manhães 



Aos Leitores 

Depois de algum tempo sem circular, surge o segundo número da 

"REVISTA DE EDUCAÇÃO". 

Obstáculos diversos, como e principalmente a falta de verba especifica 

para publicações, provocaram o atraso ora verificado. 

Tal situação jamais nos levou a desistir de nosso compromisso, já que 

somos recompensados pela satisfação de entregar, aos Educa dores Matogrossenses, mais 

alguns subsídios sabre o ensino em geral, e, principalmente, por já começar a divulgar 

análises sabre os "NOSSOS PROBLEMAS". 

Agradecemos Aqueles que nos incentivaram apás o lançamento do 

primeiro número, esperando doravante novas sugestões e colaborações. 

Os Responsáveis 
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O Professor primário em Mato Grosso: 

alguns aspectos de sua formação e de seu 

trabalho. 

Prof. Gilberto Luiz Alves 

" Quando levamos uma criança a repetir 

o 1.° ano três e quatro vizes, nós é que esta-

mos sendo reprovados;  a criança constitui-se 

apenas em objeto de injustiça ". 

(Profa. Lúcia Marques Pinheiro) 
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cão Federal, no seu artigo 167, §39, inciso 
II: "0 ensino dos 7 aos 14 anos é obriga-
tório para todos". Isso inclui 19 e 29 graus, 
num tronco único, que não admite solu-
ç-ão de continuidade. A educação do adole-
scente deverá suceder a da criança, natu-
ralmente, sem o artificialismo da atual 
desarticulação entre ensino primário e en-
sino médio. Cada vez torna-se mais urgen-
te estruturar o sistema escolar e construir 
prédios escolares numa linha que leve em 
conta, não os graus de ensino, e sim a ne-
cessidade de criar centros educacionais, 
onde o educando vai permanecer por oi-
to anos, nos têrmos do mandamento cons-
titucional, numa secessão de estudos que 
flua sôbre uma pista continua e thsimpe-
dida, sem clue a certa altura, se lhe colo-
que famoso "pons asinorum" do exame de 
admis:do, hoje, transformado praticamen-
te em exame da exclusão. 

b) Defeito operacional 

A principal característica de funcio-
namento da escola média, no Brasil, tem 
sido o seu caráter seletivo. Sem atentar 
para os fins da educação de nível médio, 
clefinidos pela lEi, nem para o mandamen-
to constitucional da obrigatoriedade esco-
lar de oito anos de estudos para todos, a 
escola que recebeu, nos últimos anos, uma 
clientela heterogênea e explosiva, dado o 
fenômeno da ascensão das massas, conti-
nua preocupada com a qualidade intelec-
tualista do ensino e insiste em exigir grau 
de aproveitamento, numa nivelagão por 
alto dos gabaritos de rendimento e apro-
vação. Há um desajustamento da escola 
secundaria, face a sua nova clientela, 
"que já não pode 'Coda ela adaptar-se mais 
ao ensino que lhe é ministrado" (Maria 
José Werebe, o. p.). 

0 professor, condicionado por uma 
rotina de trabalho a que se acomodou, da-
da a inércia do sistema, esquece-se da pri-
meira lição de psicologia, que aprendeu 
na faculdade a das diferenças individuais 
- e, perante classes as mais diversificadas, 
ministra um mesmo padrão de aulas e e-
xige de todos um mesmo nível de rendi-
mento. Não importa que a escola esteja 
na area metropolitana ou na zona subur-
bana, que seus alunos sejam oriundos de 
classe alta e média alta ou de classe mé-
dia baixa e operária, que o curso seja 
diurno, com 180 dias letivos e aulas de 50 
minutos, ou noturno, com 160 dias letivos 
e aulas de 40 minutos. Abstraídas as dife-
renças, o professor, ressalvadas as poucas 
e szmpre admiráveis exceções, desenvolve 
seu programa e promove seus exames, co-
mo se todos tivessem as mesmas condições 
de vida e a mesma capacidade de aprendi-

zagem. Cons T:quência: reprovações em 
massa e, quando não, baixíssima produti-
v.dade dos aprovados. Ao final têm-se dois 
tipos de frustração: a do professor, que 
viu perdido o seus esfôrço, a do aluno, que 
sente liquidadas as suas esperanças de 
ascensão social. Com isso, aumenta-se G 

custo da educação, pelo aumento do cus-
to-médio "per capita" na escola, impede-
se a entrada de novos candidatos ao estu-
do, por falta de vagas e prejudica-se o es-
fôrço de desenvolvimento nacional, que 
depuide, basicamente, de um ensino efi-
ciente e funcional. 

Escola seletiva, eis uma praga que de-
ve ser erradicada urgentemente do nosso 
sistema educacional. As faculdades de filo-
sofia, através de nova orientação a ser im-
pressa nas suas cadeiras de Didática, a ad-
ministração do ensino, através de cursos 
especiais para os profess6res em exercí-
cio, naci podem retardar a solução clêsse 
problema, sob pena de a escola media 
brasileira tornar-se menos uma ajuda, que 
um entrave, para o ritmo desejável de pro-
gresso do pais. 

O segundo aspecto do defeito opera-
cional, prede-se à educação livresca que os 
nossos ginásios secundários perpetuam. A 
distorção chega mesmo ao extremo de le-
var educadores a identificarem a educa-
ção humanistica, com a educação livresca. 
0 verdadeiro humanismo presupões uma 
integração do homem nas condições cir-
custanciais do seu meio e do seu tempo, e 
procura o entendimento dessas condições 
e do que há de perene no próprio homem. 
Não 6, pois, uma educação intemporal e 
intelectualista, que se confunda com o fal-
so eruditismo da escola acadêmica. 

Como muito oportunamente acentu-
ou a revista "Visão", em magnifico estudo 
que publicou sôbre as omissões da educa-
ção brasileira: "Enquanto ao lado do. livro 
não se introduzir rias escolas a máquina 
ou o microscópio, o subdesenvolvimento 
persistirá". 

0 que pode um recém formado no 
curso ginasial fazer na vida prática, caso 
não lhe s7ja possível dar continuidade aos 
estudos? Respondemos como Maria José 
Werebe: "sente-se logrado., por não en-
contrar, de posse do diploma as oportuni-
dades ocupacionais 9ue julgava poder am-
bicionar" (Grandezas e Misérias do Ensi-
no Brasileiro) . Porisso se pode dizer, sem 
exagero, que a escola secundaria, hoje, no 
Brasil, quase nunca forma, as vezes infor-
ma geralmente deforma os que se acolhem 
aos seus cuidados. 
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ginásio acadêmico, com suas disciplinas e 
praticas educativas de formação geral, a-
crescentadas da bateria de disciplinas e 
técnicas educativas de natureza técnica. 
Nas duas primeiras séries have* parale-
lamente a, atividade das demais cadeiras, 
aulas de Artes Industriais, numa olicit_ 
-laboratório de cinco areas integradas (ce-
râmica, metal, eletricidade, madeira e ar-
tes gráficas) ou de Técnicas Agrícolas, 
com o fito, apenas de ensejar a explora-
ção vocacional dos alunos. Nas terceira e 
quarta series, identificada a aptidão do 
educando, sera êle encaminhado, sem pre-
juizo da continuidade de sua formação na 
disciplinas intelectuais e cientificas, b. ini-
ciação técnica sistemática, numa uestas 
atividades: técnicas comerciais, educação 
para o lar, técnicas agrícolas especificas 
(horticultura, jardinagem, etc.) ou artes 
industriais (eletricidade-eletrônica, artes 
gráficas, cerâmica, metais ou madeira). 

Somente a nova organização curricu-
lar e a adição das oficinas-laboratório â 
estrutura da escola pouco significariam 
como instrumento de reforma de ensino, 
se não se tivesse a preocupação de refor-
mular o modo de o professor encarar o tra 
balho da escola e de aplicar os métodos e 
processos da ação didática. A mister que 
os educadores sintam ter soado a hora de 
uma revolução no seu estilo profissional. 

Há uma nova funcionalidade no giná-
sio pluricurricular e dentro dela não cabe 
mais o trabalho isolado do professor, nem 
tão pouco aquele mau véjo de iniciar o 
curso sem um estudo preliminar que leve 
em conta de um lado, o tipo de clientela 
escolar que terá em mãos, de outro, o sig-
nificado e a dosagem de sua matéria, no 
contexto do currículo, tendo an conta os 
fins da educação naquêle grau de ensino 
e as disponibilidades de horário e equipa-
mento que a escola lhe oferece para atm-
gr os fins propostos. Sem êsses cuidados 
preliminares, o professor corre o risco de 
perder - como tantas vêzes tem perdido 
nas reprovações em massa - o seu traba-
lho, frustando-se e frustrando centenas 
de educandos, além de colocar em risco a 
sorte de uma iniciativa de ricas virtuali-
dades, como essa da transformação de um 
ginásio acadêmico em pluricurricular. A 
partir de agora, a reforma não sera mais 
pelas cúpulas, sendo pela própria base a-
través do esfôrgo consciente e eficaz do 
professor. Dêsse professor que sempre cla-
mou por liberdade de ação, como cami-
nho de qualificação do seu trabalho. A li-
berdade lhe está sendo dada: resta que, 
dosada convenientemente pela responsabi 
lidade e pela competência profissional de 
cada um, possa ela romper o caminho da 

transformação 'la es cia,.!   a fim de conver-
tê-la no instrumento adequado de forma-
ção de recursos humanos para o desenvol-
vimento brasileiro. 

Resumindo, podemos dizer que: 

1 - As caracterisicas do ginásio plu-
ricurricular são: 

a) - Escola equipada, através da inclu-
são de Artes "jndusti iais e outras 

para promover a exploração vo-
cacional do educando e a sua inicia-
ção nos princípios e nas praticas da 
tecnologia contemporânea; 

b) - Currículo que não distingue entre 
a importância das disciplinas de for-
mação intelectual e física e as de ini-
ciação técnica; 

c) - Planejamento integrado das ativi-
dades didáticas de tôdas as areas, cou 
vistas à globalização do ensino; 

d) - Orientação educacional e coord-_-
nagdo pedagógica presentes em tôdas 
as faces do processo educativo; 

e) - Implantação de métodos democrá-
ticos de trabalho escolar e rica varia-
ção nas aberturas curriculares, para 
proporcionar ao educando o efetivo 
exercício do seu direito de opção. 

2 - As vantagens do ginásio pluricur-
ricular sôbre os tipos de ginásio que os e-
ducandos têm hoje, it sua disposição, são: 

a) - A oferta de um ensino geral que 
inclui a orientação para o trabalho 
(80% dos egressos do 19 ciclo vão pa-
ra o trabalho), na agricultura, na in-
dústria, nas atividades tercidrias, ao 
mesmo tempo que valoriza a verda-
deira educação humanistica, que é in-
tegradora do homem na sociedade, e 
não pode confundir-se com a atual 
concepção acadêmico-livresca; 

b) - A eliminação da diferença e da dis-
tância entre ginásios intelectuais e 
ginásios técnicos, com ambos os uni-
versos integrados num único estabe-
lecimento a serviço das opções do e-
ducando, que se fazem, livremente, 

por êle, ouvidos complementarmente, a 
família e a orientação educacional; 

c) - 0 custo de manutenção da rkle es-
colar bem mais baixo, quer pela eli-
minação das rêdes concorrentes, al-
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INTRODUÇÃO 

• 
0 objetivo dêste trabalho é levan-

tar problemas do ensino primário em Ma-
to Grosso, mostrando alguns fatores que 

condicionam a formação e o trabalho 
do professor, aqui utilizado como enfo-
que principal. Visa, também, sugerir pos-
síveis soluções. 

Complexa é a realidade do ensino pri-
mário em nosso Estado, onde, ern 1970, a 
população escolar do primeiro ano, que 
ascendeu a 101.682 alunos, representou 
45% do contingente de todo o curso, ou 
seja, 224.678 crianças. 

Como em todo o Brasil, é baixíssimo o 
índice de produtividade dêste nível de en-
sino. Comprova esta afirmação a compa-
ração entre o contingente de alunos da 
primeira série e o dos que realmente al-
cangam a segunda, no ano subsequente: 

- dos 84.226 alunos matriculados na 
primeira série, em 1967, somente 
30.166 atingiram a segunda (35,5%) ; 

- da turma de 1968 o índice de produ-
tividade atingiu 35,4%, isto 6, dos 
91.973 matriculados, 32.116 foram 
promovidos para a segunda série; 

- em 1969, de 90.528 alunos, 46.689 
conseguiram promoção, o que melho-

rou nosso índice para 51,5%. 

Merece esclarecimento o fato de que 
na segunda série os seus repetentes en-
grossam o número de promovidos da pri-
meira, situação não controlada pelos nos-
sos dados. 

0 que nos deixa estarrecidos, no qua-
dro esboçado, é a extensão da evasão que 
ocorre da primeira para a quarta série. 
Vejamos os números: em relação aos . . 
84.826 alunos matriculados no primeiro 
ano em 1967, somente 28.079 atingiram o 
quarto ano em 1970, ou seja, 33% do con-
tingente. Este índice se aproxima muito 
do de produtividade, desta mesma turma, 
do primeiro para o segundo ano (35,5%), 
o que indica a ocorrência de algo errado 
principalmente na primeira série. 

A melhoria 'do índice de produtivida-
re, no ano de 1969, em nada altera a vali-
dade do exposto, mesmo porque ainda es-
td muito abaixo do que poderíamos dese-
jar (QUADRO N9 1). 

Podem auxiliar na explicação desta si-
tuação o deficiente preparo técnico-peda-
gógico proporcionado por nossas escolas 
normais de 29 ciclo; o alto índice do pro-
fessorado leigo no Estado, e a falta de in-
tegração do professor A. profissão. 



• 

a 

1. Nossas Escolas Normais de 2.0 Ciclo e 

a formação Técnico-Pedagógica que pro-

porcionam. 

Currículos. 

Os currículos, nas escolas normais de 
29 ciclo, revelam-se enciclopédicos, como 
podemos constatar através do QUADRO 
N9 2. 

Mesmo na terceira série do curso, 
quando a maior preocupação deveria ser 
o preparo profissional do professorando, 
êste é sufocado por um número elevado 
de Areas de estudo, algumas das quais des-
liP:adas das necessidades futuras da do-
cência. 

Carga horária destinada as disci-

plinas obrigatórias do curso. 

Segundo o que estabelece a Resolu-
ção n9 01 de 7/2/1968, do Conselho Esta-
dual de Educação (C.E.E.), 50% do tempo 
total de aula do último ano do curso é des-
tinado a estas disciplinas (QUADRO N9 3) 

Não se considerando Metodologia e Prá-
t:ca de Ensino, 'Vic:1as as outras (Psicolo-
gia Geral e Educacional, Historia e Filo-
sofia da Educação e Sociologia Geral e E-
ducacional) so aparecem no terceiro ano 
do cuno. Assim, prAticamente, o primeiro 
e segundo anos do Curso Normal em Ma-
to Grosso estão reprisando situações e dis-
ciplinas do 19 ciclo do ensino médio. 

Para entender-se a pobreza da forma-
ção técnico-pedagógica do professor nor-
malista, podemos dizer que nem 13% do 
tempo de aula, do último ano do curso, é 
previsto para Metodologia e Prática de 
Ensino, índice colocado entre os menores 
do pais. 

A titulo de ilustração citamos cargas 
horários destinadas As metodologias em 
outros Estados. Assim, no Paraná, já en-
ccntramos escolas que observam uma 
faixa de 80% para estas áreas. Em Per-
nambuco e Goiás ha, aquelas cuja faixa 
atinge a mais de 65%. 

Para completar o quadro desfavorá-
vel, situamos a ausência das metodologias 
especiais entre as Areas do currículo, quais 
sejam: 

Metodologia da Linguagem; 

Metodologia da Matemática; 

Metodologia de Estudos Sociais; 

Metodologia das Ciências; 

Metodologia das Artes Plásticas e In-

dustriais; 

Metodologia de Recreação e Jogos e 

Metodologia da Musica. 

Nosso ponto de vista é de que Meto-
dologia e Prática de Ensino instrumenta-
lizam o professor com técnicas muito ge-
néricas para o trabalho educativo no Cur-
so Primário, trabalho êste que apresenta 
nuances e matizes muito específicos em 
cada área de estudo. 

Merece ser nomeado, ainda, o fato de 
não haver Psicologia Geral e Educacional 
nos dois primeiros anos do Curso Normal. 
Assim, se técnicas de ensino são desenvol-
vidas paulatinamente, as mesmas carecem 
de fundamentação cientifica. Isto embota 
no professorando a compreensão da im-
portancia destas técnicas, e dificulta sua 
utilização adequada, desde que falta ao 
mesmo elementos qu: lhe dêem visão ana-
lítica das situações 

Recursos de ensino utilizados em Meto-
dologia e Prática de Ensino. 

Segundo observações que temos feito 
em escolas normais, e informações obtidas 
de seus professõres, as técnicas de traba-
lho mais utilizadas são: 

Exposição oral; 
Observação de aulas; 
Recursos audio-visuais; 
Preparo de Material didático e 
Trabalho em equipe. 

Apesar de utilizada, não gera os efei-
tos desejáveis a observação de aulas. 0 
trabalho é realizado sem a pré-determina-
ção de categorias, sôbre as quais os estu-
dantes possam orientar suas criticas. 

Outra referência especial a ser feita é 
ern relação A carga horária para a obser-
vação de aulas, que chega, As vêzes, a ser 
ridícula, não atingindo, num ano letivo, 
a 10h. Enquanto isso, em Sao Paulo e Pa-
rand, para efeito de comparação, já há 
escolas que proporcionam mais de 350h. de 
observação. 

Em relação a terceira técnica, em ab-
soluto esgota-se um mínimo da gama de 
recursos que poderiam ser utilizados, li-
mitando-se, os professõres, ao uso de car-
tazes. 



ENSINO PRIMÁRIO 

QUADRO N.93 

Currículo das Escolas Normais de Mato Grosso, segundo o que 
estabelece a resolução n.° 01 de 7/2/1968, do Conselho Estadual de 
Educação, e carga horária semanal das diversas Areas, nos três 

anos de curso. 

Disciplinas obrigatórias do 
Sistema Federal. 

carga horária 
semanal 
1.° ANO 

carga horária 
semanal 
2.2 ANO 

carga horária 
semanal 
3.° ANO 

Português 4 4 4 

Matemática 3 3 3 

História 2 2 

Geografia 2 2 

Ciências 3 2 

Disciplinas obrigatórias es-

pecificas do Curso. 

Psicologia Ger. e Ed. 3 

Met. e Prát. de Ensino 2 3 3 

Hist. e Fil. da Ed. 3 

Sociologia Ger. e Ed. 3 

Disciplinas optativas. 

Inglês ou Francês 2 2 

Praticas educativas. 

Educação Artistica 1 1 1 

Des. e Artes Infantis 2 2 1 

Ed. Fis., Recr. e Jogos 2 2 2 

Religião 1 1 1 
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ENSINO PRIMÁRIO 

QUADRO N.° 5 

Currículo do Curso de Cultura Técnica - P. A. M. P. 

ta ETAPA ÉPOCA 
jan./fev. 

AREAS 

Metodologia da Lingua Pátria 

Metodológia da Matemática 

Metodologia de Estudos Sociais 

Metodologia de Ciências Naturais 

Análise do Programa Estadual 

Recursos Audiovisuais 

Administração Escolar 

Religião (optativa) 

2.4 ETAPA julho Fundamentos da Educação 

Psicologia da Aprendizagem 

Recreação e Jogos 

Relações Humanas e Liderança 

Higiêne, Sande e Nutrição 

3.a ETAPA jan./fev. Metodologia da Lingua Pátria 

Metodologia da Matemática 

Metodologia de Estudos Sociais 

Metodologia de Ciências Naturais 

Técnicas de Avaliação 

Artes Infantis 

Análise do Programa Estadual 

Religião (optativa) 

4.4 ETAPA julho Fundamentos da Educação 

Técnicas de Avaliação 

Higiêne, Sande e Nutrição 

Psicologia da Aprendizagem 

FONTE: — Serviço de Supervisão - S. E. C. - MAT. 
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0 capital financeiro não pode ser dis-
pensado do esforço de crescimento econô-
mico, contudo, numo escala de priorida-
des, assume importância bem maior a 
ação da tecnologia, a mais ampla das a-
tenções. Enquanto não se levar à desco-
berta de novas formas de combinação dos 
fatáres produtivos, a fim de que possibili-
tem, para um mesmo nível de utilização 
dos fateires, um volume mais elevado da 
produção, de nada valerá falar-se em de-
senvolvimento brasileiro. Como muito bem 
o demonstrou Solow, no estudo que fez MI-
bre os resultados do ano agrícola de 1957, 
nos Estados Unidos da America do Norte: 
"apenas 1/10 do aumento de produtivida-
de deveu-se a, ampliação da quantidade de 
capital, os outros 9/10 explicam-se pela 
melhoria do processo produtivo, ou seja, 
pelo desenvolvimento tcenológico". 

Dai ser possível afirmar com Isador 
Lubin, que: o investimento mais impor-
tante que qualquer pais pode fazer, seja 
qual fôr o seu estágio de desenvolvimento 
econômico, é no potencial humano, isto 6, 
na educação e no treinamento de sua po-
pulação". E a prova esta no próprio caso 
norte americano, onde a verdadeira revo-
lução industrial iniciou-se com a chamada 
"explosão educacional". 

Cuidar da educação do povo, na Bra-
sil, deve ser a primeira preocupação de to-
dos, nêste momento, cousa que, alias, já 
havia sido visualizada pelo espirito pionei-
ro de Miguel Couto, ao proferir, na década 
de vinte, a sua famosa conferência: "No 
Brasil so há um problema nacional - a 
educação do povo". 

quando se fala de educação do povo, 
não se quer afirmar a necessidade de alfa-
betização pura e simples das crianças em 
idade escolar, mas, principalmente, o cui-
dado que se deve ter com o ensino médio, 
êsse que fornece a mão de obra qualifica-
da para a indUstria e as atividades tercid-
rias, bem como prepara os contingentes de 
jovens que se dirigem à universidade. 
Frederick H. Harbison, no seu estudo sei-
bre "0 desenvolvimento do potencial hu-
mano de alto nível e o crescimento econô-
mico", chega a dizer, não sem certa extre-
magtio, que: "Na maioria dos países em 
desenvolvimento recém-iniciado, deve-se 
dar prioridade ao investimento no ensino 
médio". Serve a afirmação para demons-
trar a importância dêsse grau de ensino 
no esfôrgo de crescimento de uma nação. 

No Brasil, o ensino media atravessa 
no momenta uma grande crise, cuja es-
sência reside na descorrelagdo existente 
entre as novas necessidades educacionais 

da sociedade brasileira e os objetivos su-
perados em tôrno dos quais continua a 
funcionar o ensino ginasidl. Como assi-
nala Maria José Werebe, em seu livro 
"Grandezas e Misérias do Ensino Brasilei-
ro": É absurdo procurar formar o homEm 
para o Brasil de hoje, com as escolas de 
,nt Ern". 

A Lei de Diretrizes e Bases abriu ve-
redas para o encaminhamento de um es-
forgo de atualização do ensino de grau 
media entre pis. A res'stência as mudan-
ças, entretanto, vai cristalizando, com 
grande prejuízo para a formação dessa 
multidão de jovens, que em quantidades 
crescentes, de ano a ano, batem a. porta 
dos nossos ginásios. 

Administradores de ensino e profess& 
res insistem em pensar o ensino médio, 
tendo em vista um ideal de formação in-
teleTtual independente do tempo. Escu-
dam-se, ainda, naquela concepção de ensi-
o médio propecleut'co do ensino universi-
tário - e universitário bacharelesco - , se-
gundo a qual a escola média prepara para 
vestibulares, esquecidos de que êsse grau 
de escolaridade tem fins próprios, defini-
dos pela lei. Com isso, o ginásio reprova 
em massa, provoca evasão maciça, com-
promete os esfôrgos de desenvolvimento 
nacional, dobra os custos médios de edu-
cação e deixa de acompanhar a rápida 
transformação de estrutura da sociedade 
brasileira. 

Impõe-se a reformulação dessa esco-
la, se é que se quer realmente levar o 
Brasil ao grande salto, ainda dentro desta 
geração. E tal reforma deverá ter o seu 
ponto de partida médio na preparação do 
homem brasileiro, para a efetiva aplicação 
dos conhecimentos e das técnicas, no es-
Maw desenvolviriientista do pais. 0 pro-
blema consiste em fornecer aos educan-
dos uma formação tendente a "desenvol-
ver simultâneamente a sua compreensão 
do mundo e sua flexibilidade intelectual", 
como diz George Parkyn, e não a trans-
formá-los em sacos de pontos e progra-
mas formais, como ocorre na escola aca-
dêmica, ou a fazê-los autômatos condicio-
nados, como é comum na escola profissio-
nal 

Defeitos da eseola média brasileira 

Sem descer as min, cias de análise, que 
nos poderiam levar ao arrolamento de 
centenas de deficiências, vamos nos fixar 
naqueles que nos parecem ser os defeitos 
básicos do sistema de ensino médio de 19
ciclo no Brasil: 

a) Defeito estrutural: variedade de 
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ENSINO PRIMÁRIO 

QUADRO N.° 4 

Corpo Docente das Escolas Normais de 2.12 Ciclo do Estado de 
Mato Grosso 

MATÉRIAS FORMAÇÃO DOS PROFESSORES 

OUTROS CURSOS MÉDIOS 
FILOSOFIA CURSOS CADES TOTAL 

SUPERIORES 2.o ciclo 1.o ciclo 

Francês 3 - 2 - I 5 

Português 10 6 11 6 - 33 

Pedagogia 3 - - 3 - 6 

Matemática 8 9 10 8 1 36 

Psicologia 14 1 2 6 - 23 

Sociologia 10 7 1 6 - 24 

Metodologia 8 - 4 14 - 24 

Biologia 5 3 1 2 - 11 

Filosofia 12 7 2 4 - 25 

Inglês 7 5 7 5 - 23 

Religido 1 1 - - 2 

Geografia 5 3 12 10 1 31 

História 6 4 9 10 1 30 

Ciências 4 7 5 7 1 24 

Desenho - 2 7 15 2 26 

Ed. Artística 3 3 3 14 - 23 

Ed. M. e Civ. 8 7 3 8 1 27 

Ed. Física - 4 5 12 2 23 

Canto - - 1 5 - 6 

Ogr. Política - 1 - 1 - 2 

TOTAL 107 70 83 137 9 406 

FONTE: — Departamento de Pesquisa e Ensino 
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ALUNOS DE FACULDADE PODEM LECIONAR 

• 

• 

• 

PORTARIA N9 3.492 de 21 de setembro de 
1970 

O Ministro de Estado da Educação e 
Cultura, usando de suas atribuições, ten-
do em vista o que consta do processo n9
277.285/69, dêste Ministério, e consideran-
do a necessidade de estimular a formação 
de Professo'res pelos Cursos de Licencia-
tura; 

Considerando que o parágrafo único 
do artigo 49 da Portaria Ministerial n9
49/64 assegura aos alunos das Faculda-
des de Filosofia matriculados na 3a ssérie 
ou em nível equivalente no sistema de ma-
tricula por disciplina, o direito de lecio-
nar por dois anos; 

Considerando que os universitários 
cursando as disciplinas pedagógicas apre-
sentam maior afinidade com a carreira do 
magistério do que é demonstrada por 
quantas realizam apenas o exame de su-
ficiência, RESOLVE: 

0 Cadastro de candidatos ao magis-
tério, organizado pela Diretoria do Ens no 
Secundário, nos têrmos da Portaria n9 142 
de 27 de maio de 1965, assegurará priori-
dade por dois anos, aos alunos efetivamen-
te matricvulados na 34 série de Cursos de 
Licenciatura, ou nível equivalente no sis-
tema de matricula por disciplina, em re-
lação aos portadores de certificado de re-
gistro, mediante exame de suficiência. 

Publicado no D. O. de 24/ 09. 

NOVO DECRETO SOBRE MORAL E CÍVICA 

DECRETO N9 68.065.-. DE 14 DE 
JANEIRO DE 1971 

Regulamenta o Decreto-lei n9 869, de 
12 de setembro de 1969, que dispõe s6bre 
a inclusão da Educação Moral e Cívica co-
mo disciplina obrigatória, nas escolas de 
todos os graus e modalidades dos siste-
mas de ensino no Pais, e da outras provi-
dências. 

0 Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 
81, item III, da Constituição e do confor-
midade com o artigo 99 do Decreto-lei 
n9 869, de 12 de setembro de 1969, decreta: 

Titulo I 
Da Finalidade 

Art. 19 Este Regulamento estabelece 
normas para a aplicação do Decreto-lei 
n9 869, de 12 setembro de 1969. 

Titulo II 
Da Educação Moral e Cívica como Disci-

plina e como prática Educativa 
Art. 29 E instituída em todos os siste-

mas de ensino, em caráter obrigatdrio, co-
mo disciplina e, t amb é m, como 
prática educativa a Educação Moral e Cí-
vica, visando à formação do caráter do 
brasileiro e ao seu preparo para o perfei-
to exercício da cidadania democrática, 
com o fortalecimento dos val6res morais 
da nacionalidade. 

Art. 39 A Educação Moral e Cívica, 
apoiando-se nas tradições nacionais, tem 
como finalidade: 

a) a defesa do principio democrático, 
através da preservação do espirito religio-
so, da dignidade da pessoa humana e do 
amor A, liberdade com responsabilidade, 
sob a inspiração de Deus; 

b) a preservação, o fortalecimento e 
a projeção dos valtires epirituais e éticos 
da nacionalidade; 

c) o fortalecimento da unidade nacio-
nal e do sentimento de solidariedade hu-
mana; 

d) o culto A, Pátria, aos seus símbolos, 
tradições, instituições e aos grandes vul-
tos de sua história; 

e) o aprimoramento do caráter, com 
apoio na moral, na dedicação a família 
e A comunidade; 

f) a compreensão dos direitos e deve-
res dos brasileiros e o reconhecimento da 
organização sócio-politico econômica do 
Pais; 

g) o preparo do cidadão para o exer-
cício das atividades cívicas, com funda-
mento na moral, no patriotismo e na ação 
construtiva, visando ao bem comum; 

h) o culto da obediência à lei da fide-
lidade ao trabalho e da integração na co-
munidade. 

Parágrafo único. As bases filosóficas, 
de que trata êste artigo, deverão motivar: 

a) a prática educativa da moral e do 
civismo nos estabelecimentos de ensino, 

29 



através de tôdas as atividades escolares, 
inclusive quanto ao desenvolvimento de 
hábitos democráticos, movimentos, pro-
moções extraclasse e orientação dos pais. 

Art. 49 A Educação Moral e Cívica co-
mo disciplina e como prática educativa, 
sera', ministrada em caráter obrigatório e 
com apropriada adequação em todos os 
graus e ramos de escolarização. 

§ 19 A adequação dos assuntos e mé-
todos caberá ao diretor do estabelecimen-
to e ao professor, considerando ambos, so-
bretudo, a personalidade do educando e a 
realidade brasileira. 

§ 29 Cada estabelecimento de ensino 
determinará em seu Regimen to as normas 
e critérios de verificação de aproveitamen-
to da disciplina Educação Moral e Cívica, 
tendo em vista a sua índole peculiar. 

§ 39 A fixação do número de horas 
semanais destinadas à Educação Moral e 
Cívica cabe aos estabelecimentos de ensi-
no. 

rAt. 59 A fim de assegurar ao 3 esta-
belecimentos de ensino o que dispõe a le-
tra b do Art. 40 da Lei de Diretrizes e Ba-
ses da Educação Nacional, as disciplinas 
Educação Moral e Cívica e Organização 
Social e Política Brasileira podem não ser 
computada para os efeitos dos limites má-
ximos prescritos pelos artigos 45 e 46. 

Parágrafo único. O ensino da discipli-
na Organização Social e Política Brasilei-
ra, obrigatória nos estabelecimentos de en 
sino médio, deverá articular-se com a E-
ducação Moral e Cívica e obedecer aos 
princípios estabelecidos no Art. 39

Art. 69 No ensino superior, inclusive 
nos cursos de pós-graduação, a disciplina 
Educação Moral e Cívica será ministrada 
sob a forma de Estudos de Problemas 
Brasileiros, dentro das finalidades expos-
tas no Art. 39 e sem prejuizo de outras 
atividades culturais visando ao mesmo 
objetivo. 

Art. 79 0 Conselho Federal de Edu-
cação, com a colaboração da Comissão 
Nacional de Moral e Civismo ,elaborará os 
currículos e programas básicos para dife-
rentes cursos e áreas de ensino com as res-
pectivas metodologias e determinará a dis-
tribuição minima pelas séries das ativida-
c'es de Educação Moral e Cívica, levando 
em conta: 

a) a disciplina Educação Moral e Cí-
vica deverá integrar o curriculo de, ao 
menos, uma das séries de cada ciclo de 
ensino de grau médio e de uma série do 
curso primário; 

b) no educanddrio em que "Organi-
zação Social e Política Brasileira" não 
constar do currículo de acôrdo com a in-
dicação n9 1 do Conselho Federal de Edu-
cação, ou com disposições analogas do 
Conselho Estadual competente, o seu con-
teúdo sera ministrado obrigatoriamente 
como parte integrante da Educação Moral 
e Cívica na e série do 29 ciclo, sem subs-
tituir o que dispõe a alínea anterior; 

c) a Educação Moral e Cívica como 
pratica educativa deverá ser ministrada, 
ao menos, nas séries dos cursos primários 
e médios não integrados, pela disciplina 
Educação Moral e Cívica ou Organização 
Social Política e Brasileira; 

d) a Educação Moral e Cívica deve-
rá constituir preocupação geral da esco-
la, merecendo o cuidado dos professõres 
em geral e, especialmente daqueles cujas 
Areas de ensino tenham com ela conexão, 
como: Religião, Filosofia, Português e 
Literatura, Geografia, Música, Educação 
Física e Desportos, Artes Plásticas, Artes 
Industriais, Teatro Escolar, Recreação e 
Jornalismo. 

Art. 89 Compete ao Serviço Regular 
de Inspeção, instituido de acôrdo com os 
artigos 14, 15 e 16 da Lei de Diretrizes e 
Bases, fiscalizar o cumprimento do De-
creto-lei n9 869, de 12 de setembro de 
1969, nos estabelecimentos de ensino. 

Titulo Ill 

Da Comissio Nacional de Moral e Civismo 

Capitulo I 

Estrutura e Atribuicaes 

Art. 99 A Comissão Nacional de Mo-
ral e Civismo (CNMC) é integrada por 
nove membros, brasileiros, nomeados pe-
lo Presidente da República, por seis anos, 
dentro pessoas dedicadas a causa da E-
ducação Moral e Cívica, possuidores do 
ilibado caráter e valor cultural, e acordes 
com a orientação dos dispositivos do De-
creto-lei n° 869, de 12 de setembro de 
1969. 

§ 1° De dois em dois anos, cessará 
o mandato de um térgo dos membros da 
CNMC, permitida a recondução por uma 
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só vez. Ao ser constituída a Comissão, um 
têrgo dos membros do CNMC terá manda-
to de apenas dois anos e um têrgo de qua-
tro anos. 

§ 29 Em caso de vaga, a nomeação 
do substitudo sera para completar o pra-
zo do mandato do substituido. 

§ 39 As funções de membro da CNM 
C são consideradas de relevante interês-
se nacional e o seu exercício tem priori-
dade sôbre o de quaisquer cargos públi-
cos de que os membros sejam titulares. 
Estes terão direito a transporte, quando 
convocados, e As diárias ou "jeton" de 
presença, a serem fixadas pelo Ministro 
da Educação e Cultura, durante o perío-
do das reuniões. 

§ 49 Para as efeitos do disposto no 
§ 39 dêste artigo, sera considerado pre-
sente o membro da CNMC que, por deter-
minação da Presidência ou deliberação 
do Plenário, deixar de comparecer As reu-
niões no interêsse da referida Comissão. 

Art. 10 São atribuições da CNMC: 
a) implantar e manter a doutrina 

da Educação Moral e Cívica, de acôrdo 
com os princípios estabelecidos no Art. 39
articulando-se para êss fim, com as au-
toridades civis e militares, de todoss os 
níveis de govêrno; 

b) colaborar com o Conselho Fede-
ral de Educação na colaboração dos cur-
rículos e programas básicos de Educação 
Moral e Cívica; 

c) fixar medidas especificas no re-
ferente à Educação Moral e Cívica extra-
escolar; 

d) estimular a realização de soleni-
dades civis ou promovê-las, sempre que 
necessário; 

c) colaborar com as organizações 
sindicais de todos os graus para desenvol 
ver e intensificar as suas atividades re-
lacionadas com a Educação Moral e Cí-
vica; 

f) influenciar e convocar A coopera-
ção, para servir aos objetivos da Educa-
ção Moral e Cívica, as instituições e Or-
gãos formadores da opinião pública e de 
difusão cultural, inclusive jornais, revis-
tas, teatros, cinemas, estações de radio e 
de televisão entidades esportivas, de re-
creação, de classe e de órgãos profissio-
nais. 

g) assessorar o Ministro do Estado 

da Educação e Cultura na aprovação dos 
Livros didátiCos do ponto-de-vista de mo-
ral e civismo; 

h) colaborar com os demais órgãos 
do Ministério da Educação e Cultura na 
execução das providências e iniciativas 
que se fizerem necessárias para o cum-
primento dêste Regulamento; 

i) articular-se com as autoridades 
responsáveis pela censura, no âmbito fe-
deral e estadual, tendo em vista a influ-
ência da educação assistematica sôbre a 
formação moral e cívica; 

j) promover o conhecimento do De-
creto-lei n9 869, de 12 de setembro de 
1969 e dêste Regulamento por meio dc 
publicações e impressos, noticias e arti-
gos em jornais e revistas, rádio e televi-
são, e por palestras; 

1) sugerir providências para a pu-
blicação de livros, fascículos, impressos, 
cartazes ou cartazetes de difusão adequa-
da das bases filosófico-democrático-cons-
titucionais prescritas no Decreto-lei n9
869, de 12 de setembro de 1969, e neste 
Regulamento, bem como de trabalho de 
fundo moral e cívico; 

m) expedir, sob forma de resolução, 
instruções, pareceres e outros provimen-
tos necessários ao perfeito cumprimen-
to do Decreto-lei n9 869, de 12 de setem-
bro de 1969, e dêste Regulamento. 

§ 19 Dependem de homologação do 
M niaro da Educagiio e Cultura os pro-
nunciamentos da CNMC previstos no De-
creto-lei n° 869, de 12 de setembro de 
1969, ou neste Regulamento. 

§ 29 O Ministro da Educação e Cul-
tura poderá devolver, para reexame, 
qualquer parecer ou decisão da CNMC 
que deva ser por êle homologado. 

Capitulo II 
Organização 

Art. 11 A CNMC funcionará em ca-
ráter permanente para cumprimento das 
atribuições previstas no Art. 10 e sera or-
ganizada em Presidência, com o respec-
tivo Gabinete; Vice-Presidencia; três Se-
teires de "Implantação e Manutenção da 
Doutrina", de Currículos e Programas 
Básicos" e de "Exame de Livros Didáti-
cos"; Secretaria-Geral; e sete Serviços, de 
"Relações Públicas"; de "Curriculos e 
Programas Básicos", de "Exame de Li-
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Livros Didáticos", de "Assessoria e Juris-
prudência", de "Documentação e Publi-
cações", de "Administração" e de "Co-
municações". 

§ 19 Cada Setor terá um Dirigente, 
membro da CNMC, e um Secretário, ser-
vidor público. 

§ 29 Os Serviços de Relações Públi-
cas, de Currículos e Programas Básicos e 
de Exame de Livros Didáticos vincular-
se-do, sobretudo e respectivamente, aos 
Setores de Implantação e Manutenção da 
Doutrina, Currículo e Programas Básicos 
e Exame de Livros Didáticos. 

Art. 12. A CNMC funcionará em ses-
sões de Plenário, e através das atividades 
permanentes da Presidência, dos Se-
tiires, da Secretaria Geral e dos Serviços, 
com a ut!lização de Sub-comissões e Gru-
pas de Trabalho para assuntos específi-
cos. 

§ 19 As sessões normais constarão 
de calendário fixado pelo Presidente, com 
aprovação do Plenário, e as extraordind-
rias serão convocadas pelo Presidente pa-
ra tratar de matéria urgente ou relevan-
te. 

§9 No intervalo das sessões poderão 
funcionar Sub-comissões, e os membros 
da CNMC, individualmente, poderão pre-
parar parecers, indicações, relatórios e 
quaisquer outros trabalhos que lhes fo-
rem atribuídos. 

Capitulo Ill 
Plenário 

Art. 13. Compete ao Plenário da CN 
MC: 

a) elaborar e alterar o Regimento 
Interno, submetendo o trabalho conse-
quente A, aprovação do Ministro da Edu-
cação e Cultura; 

b) discutir e deliberar sôbre os as-
suntos da alçada da CNMC, inclusive dos 
que lhe sejam remetidos por autoridade 
competente para parecer, bem como di-
bre os assuntos resultantes de iniciativa 
relacionadas A, Educação Moral e Cívica 
que visem A realização dos objetivos do 
Decreto-lei n9 869, de 12 de setembro de 
1969, e dêste Regulamento; 

c) baixar normas para o funciona-
mento do Plenário, dos Setbres, da Secre-
taria Geral e dos Serviços, bem como pa-

ra a tramitação de processos; 

d) estudar os processos referentes 
As infrações das normas do Decreto-lei 
n9 869, de 12 de setembro de 1969, dêste 
Regulamento e dos documentos expedi-
dos em consequência das suas determina-
ções, comunicando ao Ministro da Edu-
cação e Cultura para as providências ca-
bíveis; 

e) opinar nos processos referentes a 
currículos e programas básicos de Edu-
cação Moral e Cívica; 

f) organizar e submeter A, aprovação 
do Ministro da Educação e Cultura as 
Instruções para exame de livros didáti-
cos, do ponto-de-vista de moral e civismo, 
em cumprimento do disposto na letra e 
do Art. 69 do Decreto-lei n9 869, de 12 de 
setembro de 1969, e na letra g do Art. 10 
dêste Regulamento. 

Art. 14 As sessões pl:ndrias insta-
lam-se com a presença de um térgo dos 
membros da CNMC e passam a deliberar 
com a presença da maioria absoluta do 
colegiado. 

§ 19 0 membro da CNMC que não 
puder comparecer As sessões deverá co-
municar o impedimento, com a devida 
antecedência. 

§ 29 0 "quorum" sell apurado, no 
inicio da sessão, pela assinatura dos 
membros da CNMC na fólha do livro de 
presença. 

Capitulo IV 
Setores 

Art. 15 Os Set&es procederão ao es-
tudo e preparo do expediente dos assun-
tos de suas responsabilidades, que lhes 
forem distribuidos pelo Presidente ou 
qua decorrerem de suas iniciativas, utili-
zando-se do Serviço vinculado e solicitan-
do a colaboração necessária da Secreta-
ria-Geral e dos Serviços subordinados. 

Parágrafo único. O expediente resul-
tante será encaminhado ao Presidente. 

Art. 16 As medidas de execução ex-
ternas, que sefizerem necessárias As ati-
vidades de Cada Setor, serão submetidas 
prèviamente à aprovação da Presidência. 

Capitulo V 
Subcomissões e Grupos de Trabalho 

Art. 17 As Subcomissões e Grupos 
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de Trabalho, designados pela Presidên-
cia ou por decisão do Plenário, terão e-
xistência pelo tempo necessário ao cum-
primento dos encargos que os motivaram 

Parágrafo único. Podem ser: espe-
ciais, constituídos para fins específicos; 
externos, destinados a representar a Co-
missão Nacional de Moral e Civismo nos 
atos a que deva comparecer; e mistos, or-
ganizados com a participação de autori-
dades ou personalidades especialmente 
convocadas para matéria relevante. 

Capitulo VI 
Presidente, Vice-Presidente e Dirigentes 

Art. 18 0 Presidente é o elemento de 
pronunciamenhto coletivo da CNMC, re-
gulador dos seus trabalhos, fiscal do 
cumprimento das leis, dêste Regulamen-
to e do Regimento Interno e suprema 
autoridade em matéria administrativa. 

Art. 19 0 Presidente da CNMC e os 
Dirigentes de Setor serão eleitos com 
mandato de um ano, ern votação ostensi-
va e nominal, por maioria absoluta dos 
membros do coi-egiado, no primeiro escru-
tínio, e, nos demais, por maioria dos pre-
sentes. 

§ 19 0 membro da CNMC cujo man-
dato expirar permanecerá no exercício 
das funções até a posse daquele que ti-
ver sido nomeado para sua vaga. Com-
pletada a renovação, pela posse, de um 
têrgo da CNMC, em cada biênio, far-se-A, 
imediatamente a eleição referida neste 
artigo. 

§ 29 2 vedada a recondução do 
membro da CNMC que haja exercido dois 
mandatos consecutivos. 

§ 39 0 prazo do mandato dos atuais 
Presidente e Dirigentes de Setor conside-
ra-se iniciado na data em que foram rea-

- ' -%-as respectivas eleições. 

Art. 20 0 Vice-Presidente, substitu-
to eventual do Presidente, sera o Dirigen-
te do Setor de Implantação e Manuten-
gdo da Doutrina e sera substituído, su-
cessivamente, pelos Dirigentes dos Set& 
res de Currículos e Programas Básicos e 
de Exame de Livros Didáticos. 

Art. 21 Verificando-se a vacância 
da Presidência, o Vice-Presidente comple-
tará o mandato, elegendo-se no'vo Diri-
gente do Setor de Implantação e Manu-
tenção da Doutrina. 

Art. 22 Comp:te ao Presidente: 

a) convocar o presidir as sessões ple-
nárias, dirigindo as discussões pela con-
cessão da palavra aos membros da CN-
MC, coordenação dos debates, interven-
ção para todos os esclarecimentos julga-
dos necessários, resumos periódicos da 
matéria discutida e manutenção dos ru-
mos adequados dos trabalhos; 

b) determinar o não registro total 
ou parcial, de discurso ou aparte, pela 
taquigrafia ou em ata; 

c) promover e regular o funciona-
mento da CNMC, como responsável por 
sua administração, solicitando as provi-
dências e recursos necessários ao atendi-
mento dos seus serviços; 

e) designar as Subcomissões e Gru-
pos de Trabalho previstos no Art. 17 e 
diqribuir trabalhos aos membros da CN-
MC nos têrmos do § V e do Art. 12; 

f) propor servidores para as funções 
de Chefia ou para o desempenho de en-
cargos especiais; 

g) exercer, nas sessões plenárias c 
direito de voto o usar o de qualidade nos 
casos de empate; 

h) representar a Comissão, por si ou 
nor delegação; 

j) outros encargos a serem definidos 
no regimento Interno da CNMC. 

Capitulo VII 
Secretário-Geral e Chefes de Serviços 

Art. 23 Cabe ao Secretario-Geral a 
direção administrativa de todos os Servi-
ços da CNMC. 

Art. 24 0 Secretário-Geral sera no-
meado em comissão pelo Presidente da 
República, dentre pessoas qualificadas 
para o cargo, mediante proposta do Pre-
sidente da CNMC ao Ministro da Educa-
ção e Cultura. 

Art. 25 Cada Serviço sera dirigido 
por um chefe, designado pelo Presidente 
da CNMC. 

Art. 26 As atribuições do Secretdrio-
Geral e dos Chefes de Serviços constarão 
do Regimento Interna da CNMC. 
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DIREITOS DOS LICENCIADOS 

Circulam. 1 de 30 de agõsto de 1968 

Senhor Inspetor Seccional: 

A Diretoria do Ensino Secundário, 
com o fim de dar unidade ao cumprimen-

to dos dispositivos sôbre a expedição de 
Registro de Professor, Secretário e Dire-
tor, resolve expedir as seguintes instru-
ções: 

1 - REGISTRO DE PROFESSOR LICENCIADO 

1 - 0 registro de professor licencia-
do por Faculdade de Filosofia far-se-á ob-
servados os seguintes princípios gerais: 

a) em qualquer hipótese, nenhuma 
disciplina poderá ser objeto de registro 
quando não hotiver sido estudada ao Ion-
go do curso pelo menos em dois anos le-
tivos, de acôrdo com o que estatui o Art. 
29 e seu parágrafo único da Portaria Mi-
nisterial n. 341/ 65; (documenta 44, pa-
gina 101) 

b) Não será concedido registro em 
mais de três disciplinas, ressalvado o ca-
so de mais de uma licenciatura; (Parecer 
n. 15 de 1968, documenta n. 23, página 
40) 

c) Todo o registro concedido para o 
29 ciclo tem valididade para o exercício 
regular do magistério da disciplina, tam-
bém, no 19 ciclo. 

2 - Sera, Concedido o Registro: 

2.1 - Aos licenciados em Matemática 

a) 

b) 

c) 

Matemática 19 e 29 ciclos 

Desenho Geométrico 19 e 29 ciclos 

Física 29 ciclo 

2.2 - Aos licenciados em Filosofia - 

a) Filosofia 

b) Psicologia 

c) Sociologia 

d) História 

e) Estudos Sociais 

29 ciclo 

29 ciclo 

29 ciclo 

29 ciclo 

29 ciclo 

Observações: 0 registro em Estudos So-
ciais sera concedido desde que o candida-
to tenha estudado, pelo menos, duas dis-
ciplinas daquelas exigidas no currículo 
mínimo para licenciatura em Estudos 
Sociais, de acôrdo com a Portaria n9 . . 
117/66 (documenta 58 página 46) 

2.3 - Aos licenciados em Química 

• 

a) Química 

b) Física 

c) Matemática 

29 ciclo 

29 ciclo 

19 ciclo 

2.4 - Aos licenciados em Física 

a) Física 29 ciclo 

b) Química 29 ciclo 

c) Matemática 19 e 29 ciclo 

2.5 - Aos licenciados em História Na-
tural 

a) Ciências Físicas e Biológicas 19 e 
29 ciclos 

b) Mineralogia e Geologia 29 ciclo 

c) Biologia 29 ciclo 

Observações: Para efeito de registro, Mi-
neralogia e Geologia constituem discipli-
na única. 

2.6 - Aos licenciados em Geografia 

a) Geografia 

b) Estudos Sociais 

19 e29 ciclo 

29 ciclo 

Observações: 0 registro em Estudos So-
ciais, aos licenciados em Geografia, será 
concedido desde que figure no Curriculo 
as disciplinas Antropologia Cultural e 
Sociologia, estudadas, pelo menos, um 
ano cada uma, ainda que no mesmo ano 
letivo. 

2.7 - Aos licenciados em História 

a) História 19 e 29 ciclos 

b) Org. Soc. e Polit. Brasileira 19 e 
29 ciclos 

c) Estudos Sociais 29 ciclos 

Observações: 0 registro em Estudos Sc-
ciais, aos licenciados em Historia, será 
concedido desde que figure no currículo 
Antropologia Cultural ou Sociologia, Na 
hipótese de ter sido estudada uma única 
das citadas disciplinas, a mesma deve ter 

36 



constado em dois anos letivos, pelo me-
nos. Quando ambas figurarem no curri-
culo, tanto podem ter sido estudadas em 
anos letivos distintos, como no mesmo 

ano, um ano cada uma. 

2.8 - Aos licenciados em Ciência So-
ciafts. 

a) Sociologia 29 ciclo 

b) Estudos Sociais 29 ciclo 

c) Geografia Humana 29 ciclo 

d) Elementos de Economia 29 ciclo 

e) Org. Soc. e Polit. Brasileira 19 e 
29 ciclos 

2.9 - Aos licenciados em Letras (em 
uma das seguintes areas) 

a) Português e Literatura da Lin-
gua Portuguêsa 19 e 29 ciclos 

b) Português é uma lingua Clássica 
com respectivas literaturas 19 e29
ciclos 

c) Uma lingua estrangeira clássica 
ou moderna com a respectiva litera-

tura 19 e 29 ciclos 

Observações: 1) A licenciatura referida 
neste item 2.9 a definida pelos Pareceres 
n. 283/62 e n9 234/63 (documenta 52 pa-
gina 48) e documentas n. 17/18-Portaria 
155/66. 

2) Em qualquer dos casos mencio-
nados nas alíneas dêste item (2.9) o re-
gistro sOmente sera efetivado quando do 
diploma conste da anotação, pêla respec-
tiva Faculdade, da area em que o inte-
ressado obteve a licenciatura (Parecer n. 
104/6q - Documenta 66, página 99). 

1.10 - Aos licenciados em Letras, pio 
regime de 3 anos (em uma das se-
guinte areas) - 

a) Português e Literaturas da Lin-
gua Portuguêsa 19 ciclo 

b) Uma lingua estrangeira moderna 
com a respectiva literatura 19 ciclo 

d) Português e uma lingua estran-
geira moderna com a respectiva li-
teratura 19 ciclo 

e) Português e Latim com as respec-
tivas literaturas 19 ciclo 

Observações: 1) A fundamentação legal 
da licenciatura referida neste item (2.10) 
consta dos Pareceres n. s. 236/65 e 187/ 
66, Portarias n.168/65 e 155/66 documen-
tas 38,50 e 52. 

2) Para concessão do registro, é in-
dispensável que no diploma conste a mes-
ma anotação, referida na observação 2 do 
item 2.9, acima. 

2.11 Aos licenciados em Pedagogia 

) Psicologia 

b) Sociologia 

c) Estudos Sociais 

19 ciclo 

29 ciclo 

29 ciclos 

Observações: 1) O registro em Estudos 
Sociais aos licenciados em Pedagogia se-
ra concedido desde que o candidato te-
nha estudado, pelo menos, duas discipli-
nas daquelas exigidas no curriculo mini-
mo para licenciatura em Esudos Sociais, 
de ac6rdo com Portaria n. 117/66 (docu-
mento 52, pagina 46). 

2) Os registros nas disciplinas peda-
gógicas do curso de formação de profes-
s6res primários serão expedidos pelas Se 
cretarias da Educação dos Estados, con-
forme parecer n. 596/ 66 do C.F.E. (do-
cumenta 62, página 37) 

2.12 - Aos licenciados em Psicologia 

a) Psicologia 29 ciclo 

2.13 - Aos licenciados em Desenho 

a) Desenho 19 e 29 ciclo 

b) História das Artes 19 e 29 ciclo 

c) Iniciação as Artes 19 e 29 ciclo 

Observações: 1) 0 registro em Iniciação 
as Artes sera concedido desde que cum-
prida a exigência do artigo 29 parágrafo 
único da Portaria 341/ 65, mesmo que a 
disciplina figure integrada no programa 
de outras de maior amplitude, embora 
sob diversa denominação. 

2) Os diplomados em Desenho, por 
cursos de Escolas de Belas Artes, e que a-
tendam as exigências dos Pareceres n.. . 
346/67, 183/67, 22/68 e 338-62, terão di-
reito ao registro da categoria "F", de a-
cOrdo com o Parecer n. 185/68 (documen-
tas 77, 69, 80, 10 e 83). 

3) Os diplomados em cursos superio-
res de Arquitetura e que tenham cursa-
do as disciplinas que completem o currí-
culo mínimo da licenciatura de Desenho 
(Parecer 338/62 e 292/62), poderão obter 
registro da categoria "F" tudo conforme 
o parecer n. 57/62 e 162/67 (documentas 
4 e 7, páginas 57 e 59). 
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2.14 - Aos licenciados em Ciências Bio-
lógicas 

a) Ciências Físicas e Biológicas 
19 ciclo 

b) Biologia 29 ciclo 

2.15 - Aos licenciados em Ciências, pe-
lo regime de 3 anos 

a) Matemática 19 ciclo 

b) Iniciação As Ciências 19 ciclo 

c) Ciência Física e Biológicas 
19 ciclos 

2.16 - Aos licenciados em Estudos So-
ciais 

a) História 19 ciclo 

b) Geografia 19 ciclo 

c) Estudos Sociais 19 ciclo 

d) Org. Soc. Polit. Brasileira 19 ciclo 

Observações: 1) A fundamentação legal 
da licenciatura referida neste item (2.16) 
consta da Portaria n. 117/66 (Documenta 
52, página 46). 

2) 0 registro em Estudos Sociais de-
corre da natureza especifica da licencia-
tura, onde o elenco de disciplinas do cur-
rículo mínimo já define os objetivos do 
curso, em extensão superior a dois anos 
letivos. 

3 - São assegurados ainda aos licen-
ciados, mediante autorização A falta de 
professiires ergistrados: 

a) o direito de lecionar Iniciação As 
Ciências, quando tenham licenciatura 
em Física, ou Química, ou História Natu-
ral; 

b) a faculdade de lecionar História, 
desde que sejam licenciados em Pedago-
gia ou Ciências Sociais; 

c) a faculdade de lecionar Química 
desde que esta disciplina tenha figurado 
no currículo da licenciatura de História 
Natural ou Ciências Biológicas. 

4 - Os licenciados cujo registro está 
previsto na Portaria n. 478/54, poderão 
optar por disciplinas constantes da regu-
lamentação estabelecida pela Portaria 
341/65, desde que sejam atendidas tam-
bém as condições das alineas "a" e "b" do 
item "1" da presente circular. 

5 - 0 limite de três disciplinas por 
licenciatura não exclui a possibilidade de 
o licenciado obter, mediante Exame de 
Suficiência até mais de (3) três registros, 
na forma do Parecer 354/63 (Documenta 
22, página 47). 

6 - Os processos de registro de pro-
fessor Ecenciado deverão sempre ser ins-
truidos com certidão do currículo cursa-
do, para efeito de verificação das condi-
ções previstas nesta Circular. 

II- EXAME DE SUFICIÊNCIA 

1 - 0 registro de professetres habili-
tados em Exames de Suficiência continua 
a processar-se na forma da Portaria 49/ 
64 e Parecer n. 354/63 (Documenta 22), 
combinados com o Decreto-Le- n. 8.777/ 
46, até o máximo de três disciplinas. 

1 - A Diretoria do Ensino Secundá-
rio não é órgão competente para proce-
der aos registros em Educação Física, E-
ducação Musical e Canto Orfeônico. 

2 - 0 registro em Artes Industriais, 
Técnicas Comerciais, Técnicas Agrícolas.
e Educação Doméstica será concedido aos 
portadores de certificado obtidos em cur-
so especifico promovido ou devidamente 
autorizado pela Diretoria do Ensino Se-
cundário, e a esta encaminhado, na for-

2 - A ressalva em certificados de re-
gistro por Exame de Suficiência terá o 
seguinte teor: "Válido para locais onde 
houver falta de Licenciados, na forma da 
portaria 142/65. 

EDUCATIVAS 

ma da Portaria 22/67 (Documenta 72, 
página 66). 

Observações: 1) - Os registros menciona-
dos nos itens acima habilitam ao exerci-
cio do magistério, mesmo quando as ma-
térias citadas figurem nos currículos das 
escolas secundárias na condição de disci-
plina e não como Prática Educativa. 

2 - Os concluintes de outros cursos, 
não previstos neste capitulo, terão seus 
pedidos submetidos à apreciação da Dire-
toria do Ensino Secundário. 
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IV -EXTENSÃO DE REGISTRO 

1 - Os profess6res registrados no 19
ciclo scmente poderão obter extensão pa-
ra o 29 ciclo, na respectiva disciplina, me-

diante prestação de Exame de Suficiên-
cia no nível correspondente. 

V -REGISTRO DE SECRETARIO 

1 - 0 registro de Secretário de esta-
belecimento de Ensino do sistema federal 
será concedido a candidatos habilitados 

na forma das Portarias n. 960/54 e 192/57 
bem como Parecer n. 383/67. 

VI -REGISTRO DE DIRETOR 

1 - 0 registro de Diretor sómente se-
rá concedido aos candidatos ao exercício 
da função em estabelecimentos vincula-
dos ao sistema federal de ensino, quando 
indicados pela respectiva entidades man-

tenedora, obedecidas as exigências das 
Portarias ns. 960/54 3 192/57, e cabendo 

Diretoria do Ensino Secundário a expe-
dição do certificado correspondente. 

VII -SEGUNDAS VIAS 

1 - As Inspetorias Seccionais devida-
mente autorizadas a processar registros 
poderão expedir segundas vias de certi-
ficados, em casos de extravios, mudan-
ça de nome ou outras alterações. 

2 - Quando se trata de segunda via 
de registro expedido originalmente para 
Diretorias do Ensino Secundário, a Ins-
petoria Seccional solicitará cópia da fi-
cha do professor, a qual passará a inte-

grar o seu fichário próprio, com o que se-
rd elaborada a nova via, mantido o núme-
ro primitivo do registro, anotando-se no 
certificado o seguinte: primeira via expe-
dida pela Diretoria do Ensino Secundário. 

3 - Na hipótese de segunda via para 
alteração da ressalva em outros registros 
a respectiva expedição ficará a cargo da 
Diretoria do Ensino Secundário. 

VIII -DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 - As Inspetorias Seccionais incum• 
birá o recebimento, estudo e encaminha-
mento dos processos de registro, a fim de 
assegurar-lhes o rápido andamento, bem 
como os despachos interlocutórios desti-
nados a regularizar a documentação. 

2 - Continuam a ser efetuados na 
Diretoria do Ensino Secundário todos os 
demais registros não mencionados na Por 
tarja número 226/67, publicada no Dia-
rio Oficial de 15 de junho de 1967. 

Atenciosamente 
a) Othon Andrade 

Diretor Substituto do Ensino Secundário 
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GOVERNO DO EST ADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 

CENTRO PEDAGÓGICO DE CORUMBÁ 

CORUMBA — CAIXA POSTAL 252 -- ESTADO DE MATO GROSSO 

Corairr,Fi--' 1 t ,16de u -11-1:-; (2:e 197(.. 

OFICIO N9 143/VIIP7( 

VICE-REITOR rArr 

DIRTICOR PREST17,EIT.F. r . CC1 

Assunto: 76rias do :?.T.-of.

GIL1;71713 LUIZ 1\11.1.'2 

Inforrnaros, ca devit'a vf---_inia V.S., 

orue o 2rof.   LUIZ .ALV2S, funcionario dersa anh i a , nao 

tem usufruido de suas Ve.ria.s nos ialtiros dois anos, pois ten exar 

cido a Coordenação didAt_ica dos Cusrsos de Licenciatara parceliu'aa. 

Pedagogia, finant-Aados pela Secrettaria de Eflucaça° e Culture.' 

Esses cursos so reaiizz3.os i perItodos ci f ia dOCei-±eS,' 'dEsil. 

ir:possibilidade de o referido servidor beneficiar- se dalas. C.co-

rro tal projeto se desenvolvera at fevereiro & 1977, conclulSo 

clue scnente etrs julho do vesno ano podera clozar de tr, ,i 1-erIcxio 

f6rias. 

Assim sendo, e no sentido dc! encarainhar.-
. 

viet solOgão justa e adequada, tcramos ajiberdade 
6e sugerir se] 

efetuado o pagmento dos dois perodos j5 -vencidos. 

Afirmando nossos protestos de estira e 

respeito, subscrewIt.1-nos 

Atenciosamente 

IirO 

DR. IICA,SrS NADAF 

DO. Diretor Presidente da CODErNT 

carnA7-!IT 

Poof .11r. 

Vice-Reitor 

Curse*: Ciências, Historia, Letras, Pedagogia e Psicologia, (Reconhecidos pelo CF E Decreto n.o 72838, de 25/0973). 

Ciências Contábeis e AdmInistraggo de Empresas (autorizados pelo CE El 
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AO : ILMQ SR. DIRETOR PRESIDENTE 

DA : Cia. de Desenvolvimento do Estado de Mato grosso CODEMAT 

NESTA 

Prezado Senhor 

ICODEVIAT 

P2CTOCOLO N°. 

PRO:EISO

Formulo a presente, afim de solicitar-lhe minha 

demisso do quadro de servidores desta Cia., apartir desta data. 

Friso que se assim procedo, o faço por minha li 

vre e expontanea vontade, no mouido por nenhum descontentamento com V. Sa. 

o que se necessttrio for confirmarei perante a autoridade competente. 

Outrossim, solicito a dispensa do Aviso Previo/ 

estabelecido pela legislagao trabalhista. 

N. Termos 

P. Deferimento 

Cuiabii, Mt.. 24 de março de 1.977 

GILBERT LUIZ LVES 

M. T.P.S.
/1,-,:Vegaytt¡tI eL301141 do Traballto 

p 
fi .0 8.8 ,0 

-01k 

Rif] -- ........... • -3 c -,rn a lei 5562 de 
14(0 g portaria ministerial im.° 3556 

de 1441 68. 
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N9 660 — RESOLVE designar como Asseisor de Educação desta Secretaria, GILBERTO LUIZ AL-VES, Professor do Centro Pedagógico do município I de Corumbá, atualmente ft disposigio desta Pasta. i 



INTERESSADO 

N° PROTOCOLO.

N° PROCESSO  •  067/98 

DATA  02/ 04  98 

067/98 

GILBERTO LUIZ ALVES 

SOLICITA UMA CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, 

REFERENTE AO PERfODO DE 01.09.71 ;. 24.03.77. 

COMPANHIA DE 

CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



Campo Grande, 01 de abril de 1998 

Ilustrissimo Sr. 
Responsável pela 
Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Cuiabá, MT. 

Venho por meio deste, respeitosamente, requerer de 
Vossa Senhoria que seja expedida a Certidão de Tempo de Serviço 
a que tenho direito, referente ao período de 01.09.1971 a 
24.03.1977. 

Certo de sua consideração, firmo-me atenciosamente. 

bert. 7 uiz 
Rua Antonio Dias domo, n° 71 

/ Jardim Vilas Boas 
pLt' 79051-030 Campo Grande, MS 

/ Fone (067)741-3010 

Q L 



8. Imediatamente, passei a realizar atividades de ensino e de administração no CPC, como comprovam as 

seguintes portarias da Direção desse estabelecimento: a) Portaria n° 35, de 20.12.1972, que me fez 

membro de uma Comissão de Estudos "para estabelecer os parâmetros de uma reestruturaçeio do Centro 

Pedagógico de Corumbá" (Ver cópia em anexo); b) Portaria n° 02, de 20.02.1973, que me designou para 

coordenar o. Curso de Treinamento em Técnicas Didáticas para Professores de 2° grau, promovido pela 

Secretaria0PEducaçâo e Cultura do Estado de Mato Grosso (Ver cópia em anexo); c) Portaria n° 03, de 

20.02.1973, que, como decorrência de "resolução tomada no dia 05.01.1973, em reunião de Diretores de 

Centro Pedagógicos, Sub-Reitores e Reitor da UNIVERSIDADE", me indicou representante docente da 

UEMT junto ao Encontro de professores de Estrutura e Funcionamento do Ensino de I° Grau, realizado 

entre 19 e 23 de fevereiro de 1973 e promovido pelo MEC em Belo Horizonte (Ver cópia em anexo) e d) 

Portaria n° 04, de 20.02.1973, que me designou como um dos integrantes da equipe de coordenação da 

Semana de Planejamento de Ensino do CPC, realizada na última semana de fevereiro do mesmo ano (Ver 

cópia em anexo). 

9. A Portaria n° 08, de 18.03.1973, também me indicou para compor a equipe docente do Curso de 
Atualização Pedagógica, que realizou a "preparação de professores que comporão as Coordenadorias 
Pedagógicas das Delegacias Regionais de Ensino da Secretaria de Educação e Cultura do Estado de 
Mato Grosso" (Ver cópia em anexo). 

10. Sobre as minhas atividades de magistério no Centro Pedagógico de Corumbá/UEMT, podem ser 
consultados nos arquivos da instituição os diários de classe, em especial os da disciplina Estrutura e 
Funcionamento do Ensino de 1° e 2° Graus, desde o ano de 1973. Reforçando o fato de que exerci 
atividades de magistério no CPC/UEMT, desde o momento em que fui cedido pela CODEMAT, incluo 
cópia de atestado da Direção do CEUC, datado de 30.03.1990 (Ver cópia em anexo), onde são 
discriminadas as disciplinas que ministrei ao longo do período em que estive lotado naquela unidade da 
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 

11. Através da Portaria n° 135/75-R, o Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso designou-me 
Chefe do Departamento de Educação do Centro Pedagógico de Corumbá (Ver cópia em anexo), função 
que exerci até fevereiro de 1978, quando afastei-me para realizar o Curso de Mestrado em Educação na 
Universidade Federal de São Carlos. 

12. Em 16.06.1976, através da Portaria n° 32/76-R, o Reitor da UEMT designou-me Coordenador de 
Planejamento Acadêmico da Sub-Reitoria de Planejamento, acentuando que "a referida função será 
exercida concomitantemente com a de professor do Centro Pedagógico de Corumbá" (Ver cópia em 
anexo) (Grifo meu). 

13. Em 06.12.1976, formalizei à Direção do CPC o meu pedido de afastamento para realizar o Curso de 
Mestrado em Educação na Universidade Federal de São Carlos (Ver cópia em anexo), a partir de março de 
1977. Após tramitação pelas instâncias competentes, essa solicitação foi deferida pela Reitoria da UEMT, 
conforme Oficio n° 10/77-R (Ver cópia em anexo), para o que foram levados "em conta o tempo de 
serviço e a dedicação à problemática educacional" (Grifo meu). Contudo, pelos motivos relatados em 
oficio de 19.01.1977 (Ver cópia em anexo), solicitei a prorrogação do inicio de meu afastamento para 
março de 1978, o que de fato ocorreu. 

LOGO, OS MAIS DISTINTOS REGISTROS COMPROVAM QUE EXERCI 0 MAGISTÉRIO NO 
CENTRO PEDAGÓGICO DE CORUMBÁ, DE 06.12.1972 A 24.03.1977, ENQUANTO ESTIVE 
CEDIDO PELA CODEMAT AO CPCTUEMT. 
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GOVERPO DO ESTADO DE MATO GROSS(' 

SECRETARIA. DE EDUCACNO E CULTURA 

UrIVERPIDADE ESTADUAL DF MATO CROSS° 

PORTARIA re

piwr000te 
OODEM 

1140. 

Dr. Jogo Pereira da Posa, Reitor da Univer 

sidade Estadual de Mato rrosso, no uso d 

suas atr5huic 5 legais, de acordo com 

letra ? do Art. 11 do Estatuto da UFMT e 

Resolucgo n9 1?/75 do Conselho Universiti 

rio, 

Art. 19 - 71esigrar o ro ssor Cilherto Luiz Alves para 

Cocrderadcria de Plane - amento AcacCemico da Sub R 

tona de Plareanento. 

Art. 29 - A referiea furc o serit' eyercida concomitanterent 
con a Professor de Centro TedagOgico de Cnrun 

Art. 39 - Esta Portaria entra en vigor na data de sua pu_ 
. - cacao e revogar-se PS disnoslePes er cortrgrio. 

Carp° Crande,MT, lr dc iurho (1 P 1 .n7( 

- 

Dr, Sor Pereira da Rosa. 

7ETTOR DA UFMT. 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 

CENTRO PEDAGÓGICO DE CORUMBit 

CORUMBÁ - CAIXA POSTAL 252 - ESTADO DE MATO GROSSO 

Corumbil 06/dezembro/1976 

$/mo 

Do Chefe do 
Departamento de Educe** 

prof. Gilberto Luiz Alves 

Ao Diretor,do Centro 
pedagOgico de Commix': 

Dr. Jose Seoastifio Candle. 

Assuntos Afastamento para curses 
p6s-Gradua4i0 (Solicita). 

prezado Sr. Diretor: 

1. I partir de março de 
1970 temos respondido 

pelas mais divers 

fungSes dentro da educaqio 
ato-grown desde Diretor 

Centro Educacional de Ponta 
porn, ate Diretor do 

Departament 

de pesquisa e Basin° e 
Coordenador da ASSeSSOria de 

planeja-. 

mento da Secretaria de T_ducagio 
e Cultura/MT. 

No ano,de 1973 j4 nos 
encontravamos no Centro pedaghico 

de 

Corumoa, onde alem de professor 
de Estrutup e 

Funcionamentc 

do Blasi= de 10 e 2r, 
Graus, exercemos trobem 

atividades de a 

sessoramento Diregio do CPC2 1 Vice
-Reitoria da UEMT, e cl 

fia do Departamento de 
Educagno. 

A partir de 3unho/1976 
passamos ainda a responder pela 

Coor__

nadoria de planejamento 
Academico/SRPL. 

Ao longo,desse terip tem95 acumulado 
informaglies, seja de f--

tes primarias ou secundarias, 
assim como enriquecido 

nossa 

vencia de educagao cm jato 
Grosso. Acreditamos ter chegado 

momento de sistematizarmos 
Issas informagties, assim 

cono, 

adogio de um referencial 
teorico, orientarmos mais 

seguram 

nossa agio. 

2. Para tanto, ja estamos 
inscritos no Curso de 

P6s-Graduaglo 

Educagio-mestrado da TJniversidade Federal 
de Sio Carlos, 

exames de seleqio deverio 
realizar-se nos dias 31/01 e 09, 

e 11/02 de 1977. 

Com duragie prevista para 
dois anos, este Curso 

devera se 

volver de margo/77 a dezemoro/78. 

3. Dentre as areas de 
cancentraglio oferecidas - pesquisa Ec 

clonal e planejameno de Ensino 
- optamos pela primeira 

considerados os prob1em4s 
educacionais ordsileiros, seja 

vel de macro, seja em nivel 
de micro-educagao, 

somente at 

da pesquisa poderemos iniciar um 
processo de descolonizag 

nossa educagao, e dar-lhe 
contelldo compatível com as nos 

cessidades e con a no3sa cultura. 

Cursos: Ciências, História, Letras, Pedagogia e Psicologia. (Reconhecidos pelo CF E Decreto n.o 72838, de 25/09/73). 

Ciências Contébeis e Administração de Empresas (autorizados pelo GEE) 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 

CENTRO PEDAGÓGICO DE CORUMBA 

CORUMBA - CAIXA POSTAL 252 - ESTADO DE MATO GROSSO 

4. 0 tema sobre o qual pretendemos tracelhar 4 "POLÍTICA EDLCACIO 
NAL DO GOYERNO DO ES7ADO DE MATO GROSSO", ainda dio havendo a 
preocupa* de se definir sobre ile um problema de pesquisa. 

O perfodo selecionado . 1960/1975 . 4 exatamente aquele 
que: , 
a) alem de abranger duas grandes reformas educacionais brasi-

leiras: la) a institucionalizada pela Lei 4024/61; 2a) e a 
institucionalizada pelas Leis no 5540/68 e 5692/71; 

b) coincide com grandes mudanças estruturais da pciedade mato 
-grossensch que se refletem na educa* atraves: 

• do inicio do processo de popularize* do ensino, no se 
guado Governo Yenaando Correa da Costa; 

. da municipaliza* do ensino das redes da zona rural, ja
nicialmente cxadativa, efetivando.se plenamente no Go- - 
verno pedsvopedrossian; 

• e da implantagan das Universidades 

A motive.* que fez com que elegessemos esse tema 4 gerada por--
dupla vreocupaggo: de um lado esconde uma grande curiosidade 
de carater intelecttpl, qual sejas conhecer objetivamente um 
presente que nos proprios estamos;vivendo, e sobre o qual nada—
mais temos feito do que formar ideias e juizos calcados em im. 
nesses subjetivas; de outro lado, numa perspective mais plies= 
matins., existe a expectativa de que o efeito do conhecimento 
objettgo assegure a possioilidade de desenvolvimento de uma a. 
gio sistematizaaor4 sobre a realidade, com reflexos positivos 
no caso, sobre os Indices de rendimento interno e externo da 
educação. 

5. Sobre esse per1o4o, consideradas globalmente as fontes primir: 
e secundarias, ja lovaqames cerca de 800 documentos, que estL__ 
sendo catalogados atraves de fiche que apresentamos em anexo. 

Incluem esses documentos, entre outros: a) Leis e Decretos; b' 
Mensagens do Governo assembleia Legislativa; cc) portarias  
Secretaria de Lducaçac e Culture; d) Planos, programas e Prol 
tos da SEC; e) IndicaOes, Pareceres e Reso;uqBes do Conselho 
Estadual de Educaçao; f) Livros sobre o período; g) Artigos 
Ii) jornais; i) Estatisticas educacionais do IBGE, do SFEC e 
SEC; j) outros. 

6. ApOs os dois anos de curso pretenderfamos, ao voltar, começa 
um trabalho que concrctizasse um abrangente programa de pesq 
sa educacional cm nato Grosso. 

Como a pesquisa implica, cada vez mist o carter de interdi 
clplinariedade, tal prograTa sugere a necessi4ade de unifi 
gao de esforços do maior nnlero possfvel de pos-Graduados na 
rea, independentemente das areas de concentragao que marear 
seus cursos. 

Isso se faz necesatrio pois at; o momento nenhum Ps-3raduad 
em Educagao, pelo que sabemos, desenvolveu pesquisas score m 
to Grosso. As dificuldades que se interp6em para tal devem s 

Cursos: Ciências, Historia, Letras, Pedagogia e Psicologia. (Reconhecidos pelo CF E Decreto n.o 72838, de 25/09/73). 
Ciências Contébeis e Administração de Empresas (autorizados pelo C E E) 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 

CENTRO PEDAGÓGICO DE CORUMBÁ 
COR UM B Á - CAIXA POSTAL 252 - ESTADO DE MATO GROSSO 

diagnesticadas,Ater x s; se fari atravis de us contato cos os 
pesquisadores da 
Enna, ; newsgirl° pesquisar sobre problemss educacionais mi. 
to.grossenses1 mas no somente pesquisar. Ha o aspecto files*. 
fico da selegio entre o que e significative • circunstancial • 
entre o que deve a o que ale dove ser prioritirio em termos de 
pgsquisa. E esse selegRe, indispelosvel h aformulagge de uma. pg, 
litica de pesquisa °Micah/anal, soe possIvel pela integragao 
dos pesquisadores da area. 

Alinhados esses argumentos, solicitamos o nosso afastamento do 
CpC/UENT, durante o period', de realizag10 do Curse de pos-Gra-
duagao ea EducagRo, reivindicando para tanto bolsa de estudo , 
e dispondo-me a assumir todos os comprimisses necessaries eats 
belecidos pela DEMS. 

8. Adicionalmente informamos que nessa saida nio import aumento 
de despesas para a USMT, pois o mero remangjamento de profes-
sores do Departamento de Educaggo eliminara ociosidade de nos 
sa capacidade de serviços 

Reafirmando nossos protestos de estima e respeitos despedimo-
-nos 

Prof. t ber o Luis Al es 
Chefe De to. de Ed gip 

Cursos: Ciências, História Letras, Pedagogia e Psicologia. (Reconhecidos pelo C F E Decreto n.o 72838, de 25/09/73). 
Ciências Contábeis e Administração de Empresas (autorizados pelo C E E) 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL OE MAIO GROSSO 
Campo Grande — Caixa Postal, 649 — Estado de Mato Grosso 

Campo Grande, 03 de janeiro de 1.977. 

Oficio n9 10/77-R. 

Ao 11m 9 Sr. 

Prof. Jose Sebasti5o Cándia. 

DD. Diretor do Centro PedagOgico de Corumbá. 

Assunto: Afastamento de Professor. 

Senhor Diretor: 

Informo a Vossa Senhoria que foi deferido o 

pedido de afastamento do Prof. Gilberto Luiz Alves, desse Centro, 

para fazer Curso de Mestrado em Educae5o durante o ano de 1977. 

0 deferimento levou em conta o tempo de ser 

viço e a dedicae5o "5 problem5tica Educacional. 

No ensejo, renovo a Vossa Senhoria o eleva-

do apreço e consideração. 

e cr. 

Di. Jo5o Pereira da Rosa. 

REITOR DA UEMT. 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 

CENTRO PEDAGÓGICO DE CORUMBÁ 

CORUMB Á - CAIXA POSTAL 252 - ESTADO DE MATO GROSSO 

Corumbei-Mt.„ 19 de janeiro de 1977 

OFICIO S/NQ 

DO PROF.GILBERTO LUIZ ALVES 

AO DR. 00St SEBASTIKO CANDIA 

Diretor do Centro PedagOgico de 
Corumb4/UEMT 

Assuntos Prorrogaggo 'do início de afastamento 
(solicits) 

Senhor Diretor 

Acusamos o recebimento de cOpia do Oficio 
ni2 10/77-R, pele' 

qual fomos cientificado sobre o 
deferimento de nosso pedido 

de afstamento pare cursor mestrado em 
educaggo durante o 8 —

no de 1977. 

Ocorre que motivos, de ordem particular 
um, e de ordem pro-

fissional outro, nos fizeram reconsiderar 
o problema de a - 

fastamento j4 pare 1977. 

Em primeiro lugar, temos casamento 
marcado para fins de fe-

vereiro, situagao nova ; qual teremos 
que nos ajustar, e pa 

re o que, acreditamos, no 
ofereceria o melhor clima um ' 

curso de mestrado, quell como todos 
sabem, absorve e preocu-

pa o cursista. 

Por outro lado, concluimos que 
poderemos, durante o ano del 

1977,1evantar quase todos os dados, que nos 
servirgo de be-

se empírica elaboraggo de monografia de mestrado. 

Como relatamos na solicitaggo de 
afastamento refere-se a 

"Política Educacional do Governo do 
Estado de Mato Grosso - 

1960/1975". Pare tanto devemos, dentro desse 
período, le -' 

venter e selecionar: 

a)Portarias da Secretaria de Educaggo e 
Cultura/Mt; 

h) Leis, decreto-leis e atos do Governo 
do Estado ; 

c) Dados estatístico-educacionais do 
IBGE -; 

d) Artigos de jornais relativos ; educacao 
; 

e) e outros documentos, que se prestem ; 
an6lise do 

tema, como relatOrios, planos, programas, 
proje-

tos, cartazes, livros, artigos, etc. 

Diga-se, de passagem, que esse trabalho j4 eat; se desen 
volvendo. 

Acreditamos que, pela posse de maior quantidade de 
dados 

poderíamos sistematizar, num grau mais profundo, 
nosso tra 

balho de pesquisa durante o prOprio curso de mestrado. 
E e 

vitariamos uma deficiencia relatada pelos colegas j4 pOs - 
graduados : longe dos centros de pesquisa, e 

absorvidos pe 

lo trabalho de ensino, fica-se fora do alcance 
da egg° dos 

orientadores durante a execuggo das diversas etapas 
das 

pesquisas, prejudicando a própria qualidade destas. 
Continua... 

Cursos: Ciências, História, Letras, Pedagogia e PIIIC010(08. (Reconhecidos pelo C F E Decreto n.0 72838, de 25/09, 73). 

Ciências Contábeis e Administração de Empresas (autorizados pelo C E E) 
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A CARTEIRA PROFISSIONAL 

Por menos que pareça e por mais trabalho que 

dê ao interessado, a carteira profissional é um do-

cumento indispensável a protesao do trabalhador. 

Elemento de qualificagao civil e de habilitagao 

profissional, a carteira representa também titulo 

originário para a colocagao, para a inscrição sin-

dical e, dinda, Lim instrumento pratico do contrato 

individual de trabalho. 

A carteira, perol's lançamentos que recebe, confi-

gura a histOria de uma vida. Quem a examinar, 

logo verá se o portador 45 um temperamento aqui-

etado ou versátil; se ama a profissao escolhida ou 

ainda nao encontrou a prOpria vocagao; se andou 

de fábrica em fabrica, como uma abelha, ou per-

maneceu no mesmo estabelecimento, subindo a es-

cala profissional. Pode ser um padrao de honra. 

Pode ser uma advertência. 

(a) Alexandre Marcondes Filho 

NuNIsitRio DO TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL

DEPARTAMENTO NACIONAL DE MX0-DE-OBRA 

Olin DE 11111IFICACH E RÉSISIRO PROUSSIONAL 

CARTEIRA DE IRON E PREYMERIA SOCIAL 
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Nome _ - 

Est.

Filiação 

ci 
4t4 

411) 

c41 ( 

Est. Civil   Doc N.° 
Fls.  

Outro doc. 

Situação Militar. Doc. 

  Reg. Civil _ 

„s 
____ rgao  

Naturalizado Dec. N.°   Em--------

ESTRANGEIROS 

Chegada ao Brasil em  
Doc. Ident. N.°  . Exp. em___ ____/___ 
Estado  
Obs.  

Data Emissão  

frAnsituro do Funcion6do 
LA- Ont.P2: Fite. Trrina hbotif. r: 

ALTERAÇÕES DE IDENTIDADE 
(Com I WO° elem., est. civil • data nasci 

Doc. 
Est. Civil._ 

Doc.  
Nascimento 

Doc. 
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10 CONTRATO DE TRABALHO 

C O 111 

NA 03 

Empregador 

Rua. _ 

Município. _ 

Esp. d stabelecimento 

Carg • S/ _l   AN1.. - 

B. O. n.° 

Data ad missa o_ 01__  _d e. 9 

Registro ___ Fls Ficha 

Remune coo especificadaM_Al

ANA - 

101 r
_ _ _ _ =77 _ - 

LlitS CARL081AFIttd•tettleregador ott/tLAZoONDast.ARRUDA 
Administ Chefe Setor do Pessoat 

Jose A. Portoc rero ?io it 'T a Pint° 

" fr lR. R-E- 5-1* f - -0A-SF-T-G -1X—Fi3-6C L 

2.. 

CONTRATO DE TRABALHO 11 

Empregador ti*UfA4A:C/Cji,_ 6/40.Cti-4-a 

Rua (-74 0 -4 -1' )3&V_UlAtja,l • 

Municipio.afat4Q C Ann At_ Est. irlf 
f,-

Esp. do esellecimento 

Cargo   .C. B. O. n.o 

Data admissao_ _Q. _ ________ de 19fl 

Registro n.°  Fist Ficho  ooqat
Remuneragao especificacia..ça.d.titt5.k_(!1_4(Ari_r_-_ 

e e Q-c)  9_ 261 _ 

Reitor da U. E. M. T. 

1.0 

2.° 

Ass, do empregador ou a r6ge c/ test. 

Data saída C/0 de 19 

Ass, do empregador ou o r6go c/ test. 

2.° 
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FGTS — Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(LEI N.° 5.107/66 REGULAMENTADA PELO DEC. N. 59.820/66) 

OPÇXO RETRATACX0 

 .1  -  
Dia Mas Ano Dia Mês Ano 

Banco deposit6rio 

Agencia 

Praça •Estado 

Empresa, 

Carimbo • assinatura do empregador 

orgXo 

I.
Dia Mês Ano 

RETRATACX0 

1 
Dia Mês Ano 

Banco depos1t6r10 

Agenda 

Praça. Estado 

Empresa. 

Carimbo e assinatura do empregador 

(Atestado 
profissionais • 

ANOTAÇÕES GERAIS Si 

meSdico, altiragao cio contrato do trabalho, replan:as 

outras anotagDes autorizadas por lei) 

r .F.ett'kft stR 'cog 

• • 

 IIIRETOR—ADOIMS- RAMA 
COINEMAT 

"Tifdagrado como beneTrálAiro 

do PASEP emsii4it OP,3 sob .t 

 - D4V400"  vii zo de A. Pinto 

-5$-

 CL do  r dIFoTiuir 
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52 ANOTAçõES GERAIS 

(Atestado medico, altoraglio do contrato do trabalho, registras 
profissionais e outras anotações autorizadas por lei) 

0 1"2 42tiA C2i/421 402-
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ANOTAÇÕES GERAIS 53 

(Atestado medico, alteragao do contrato do trabalho, registros 

profissionais e outras anotações autorizadas por lei) 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 
CENTRO PEDAGÓGICO DE CORUMBA 

Campo Grande - Caixa Postal, 649 - Estado de Mato Grosso 

Of. 112 502/72 

Do 
Ao 

Assunto : 

Corumbl, 23 de outubro de 1.972 

Diretor do Centro Pedagógico de CorumbA 
Exmo, Sr. Dr. GABRIEL MULLER 
DD. Diretor da Companhia de Desenvolvimento 
do Estado de Mato Grosso (CODEMAT) 
CUIABÁ - MT 

Solicitagão (Faz) 

Senhor Diretor 

Tivemos conheciento do desligamento do 
Professor GILBERTO LUIZ ALVES em relagão A Secretaria/ 
de Educação e Cultura. Sabemos, também, que o citado / 
técnico pertence aos quadros da Companhia de Desenvol-
vimento de Mato Grosso - CODEMAT - que V.Exa. dirige. 

Por uma série de motivos que passaremos 
a desenvolver, a Universidade Estadual de Mato Grosso/ 
manifesta grande interesse pelo citadó técnico: 

1 - é o fanico especialista sobre o ensino de 12/ 
e 22 graus com que conta o Estado de Mato Gros 
so; 

2 - é de fundamental importancia para nós elemento 
com tal qualificagão, na medida em que se torna 
indispens&vel o planejamento da estrutura dicta 
tica das licenciatura de nível superior, em es 

treita consonancia com as necessidades impostas pelo en-
sino de 12 e 2° graus; 

3 - pelas informag5es que temos, o Prof. Gilberto/ 
Luiz Alves tem experi6ncia em planejamento edu 
cacional, experiancia esta indispensavel a qual 
quer cidade escolhida como polo de implantagZo 
do Ensino de 12 e 2ç graus - no caso Corumbt. 

Assim sendo, dirigimo-nos a V.Exa. no sen-
tido de que o citado técnico seja colocado à disposigão / do Centro Pedagógico de CorumbcS, unida:fe integrante da u-
niversidade Estadual de Mato Grosso. Con isto, a CODEMAT 
estaria nos prestanto decisivo apoio no nível de planeja-
mento, o qual assume importancia vital no processo de ra-

Iustituida pelo Dec. Est. n.° 1.072, de 31-1-1970, criada pela Lei Est. 2.847, de 16-1X-69 
Autorizada Pelo Dec. Fed. n.° 67.484, de 4- XI- 1970 

Cursos de Farm. e Odontologia Reconhecidos pelo Dec. n." 67.383, de 15- X - 1970 

segue... 



Govórno do Estado de Mato Grosso 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 
CENTRO PEDAGÓGICO DE CORUMBA 

Campo Grande - Caixa Postal, 649 - Estado de Mato Grosso 

2 

-cionalizagZo do sistema de ensino brasileiro. 
Certos de contarmos com a atengao de V./ 

Exa., manifestamos os nossos protestos de estima e con-
dideraao e subscrevemo-nos 

Atenciosamente. 

PROFESSOR DOUTOR SALOMX0 BARUKI 
DIRETOR 

Instituida pelo Dec. Est. n.° 1.072, de 31-1-1970, criada pela Lei Est. 2.947, de 16-IX-69 

Autorizada Pelo Dec. Fed. n.° 67.454, de 4- XI -1970 
Cu-ss de Farm. e Odontologia Reconhecidos pelo Dec. a.' 67.363, de 15- X - 1970 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 
CENTRO PEDAGÓGICO DE CORUMBA 

C011UMBÁ. - MATO 0 HOSNO 

PORTARIA Ng 35/72

p,Olóflôto 
conr. vr 

n. ir 1-

0 PROFESSOR DOUTOR 
SALOMAO BARUKI, Diretor do 

Cent 

Pedagógico de corumbh, da 
Universidade Estadual de Mato Grosso 

no uso de suas atribuigiies... 

Considerando que a atualizacao e a 
expansao do Ensino do 12 e 

22 graus impaqnao magistftio 
de nivel superior uma 

formaeao e 

novos esquemas ; 
considerando que para atender essa ,

_Iondigao, necessário se fa.; 

uma adequagao curricular das 
licenciaturas de curta durag:io 

plenas
considerando o interesse da politica 

universitAria adotaJa pe 

Ministdrio de Educagao e Cultura, 
expressa em recentes fncont 

de Reitores ; 
coniderando o aprovado em reuniao de 

18.12.72, do Conselho De 

tamental do Centro Pedag6gico de 
Corumbh, 

RESOLVE : 

lg Designar uma Comissao de 
tstudos para estabelecer os 

paran 

de uma reestruturaeao no Centro 
Pedaq6eic0 de CorumbA. 

22 Cwap5em a referida Comisso, 
sob a presidencia do 

primeir( 

professores JOSE CARLOS AUX° , 
GILBORTO  LUIZ ALVES, ANA 

um BARRETO, HAYMIE DE CASTRO PnENTEL, 
PAULO ROBERTO HE] 

e CLAUDIO ALMEIDA DA coNcEigAo. 

32 A presente Comissao tem a 
prazo da j0 dias para a aprescn 

dos estudos preliminares. 

Corunib'e, 20 1 des 4ro de 1972 

Prof 

Diretor 

14
omao Baruki 
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GOVERN() DO MAD° DI MATO GROSSO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 

Centro Pedagógico de Corumbá 

CORUMBA- CAIXA POSTAL 232 - ESTADO DE MATO GROSSO 
  _ 

PORTARIA N2 02/'73 

DOUTOR SALOMAO BARU', DIRETOR DO CENTRO PEDAMOGICO DE CORUMBA, 

da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO, usando... 

CONSIDERANDO a realizagSo em corumbi do 
"CURSO DE TREINAMENTO 

EM TECNICAS DIDATICAS 
PARA'PROFESSORESJDO 22GRAU; 

CONSIDERANDO que o mesmoé obra de Convénio 
firma& entre a 

SECRETARIA DE EDUCAQX0 E CULTURA 
DO ESTADO DE HA 

TO 
GROSSOeCENAFOR/PDRB ..CETEB, Agancia 

patrocinadora; 

CONSIDERANDO que ao CENTRO PEDAGÓGICO DE 
CORUMBA cabe a"tare-

fa de ministrar o citado 
Curso; 

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade 
imediata de se plane - 

jar sua execuclo, 

RESOLVE: 

1. DESIGNAR 0 PROF.GILBERTO 
LUIZ ALVES, do Departamento de 

E-

ducagio/CPC, para a funqio de 
COORDENADOR do "CURSO DE 

TREINAMENTO EM TSCNICAS DIDATICAS PARA 
PROFESSORES DE 2 2

GRAU. 

2. DESIGNAR os Professores iALMIR 
COELHO, MAGALI DE SOUZA BA-

RUI, YOSHIE USSAMI, EUBEA SERRA 
DE ALMEIDA, para ainistra 

rem, respectivamente, as disciplinas 
OBJETIVOS EDUCACIO 

NAIS, TECNICAS DIDATICAS, 
PLANEJAMENTO DE ENSINO E AVALIA-

a0 DA APRENDIZAGEM. 

CPC, 20 de janeiro de 1973. 

TOR SALOMX0 B 
DIRETOR 

GLA/SB/RS 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 

Centro Pedagógico de Corumbá 

CO RUMBA - CAIXA POSTAL 252 - ESTADO DE MATO GROSSO 

PORTARIA N2 03/'73 

DOUTOR SALOMÃO BARUKI, DIRETOR DO CENTRO PEDAGÓGICO DE CORUMBA, 

da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO, no uso de suas atribui 

g6es legais... 

CONSIDERANDO a realização entre os dias 19 e 23 de fevereiro de 
1973, em Belo Horizonte - MG, do ENCONTRO DE PRO - 
FESSORES DE ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO ENSINO DE 

12 GRAU; 

CONSIDERANDO que o citado encontro será promovido pelo DEPARTA-

MENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL/MEC, que solicita .A 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO o envio de 

um Representante credenciado; 

CONSIDERANDO a resolugao tomada no dia 05.01.'73, em reunido 
de Diretores de Centros Pedagógicos, Sub-Reitores 

e Reitor da UNIVERSIDADE, lavrada em ATA no mes-

mo dia; 

CONSIDERANDO a qualificagão do candidato e o fato de o mesmo 

lecionar ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO ENSINO DE 

12 e 22 GRAUS, no CENTRO PEDAGÓGICO DE CORUMBA 

RESOLVE :

DESIGNAR o PROF.GILBERTO LUIZ ALVES para representar a UNIVERSI-
DADE ESTADUAL DE MATO GROSSO no citado ENCONTRO. 

CORUMBA, Mt, 20 de janeiro de 1973. 

ÓRI° DC) /. • TA SEL 
/AO Crescenci 

Ilionteiro da Silua ..t.o Manoel 
Felix de 

oilrneed. 

suesriruro: Eaoravantes 

Autorizados: Gilberto 
mega 

'Ues Luella T. 41. silve 
—s — 

• Ael ro G 
y° 

GLA/SB/RS 

DOIY 

ReconheçoAt...... 

..421e?a&-fir: 

OMAO BAR KI 
DIRETOR 
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--------- dou fé 
Ern test. da velAnde, 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 

Centro Pedagógico de Corumbá 

C ORUMB A - CAIXA POSTAL 252 - ESTADO DE MATO GROSSO 

PORTARIA Ng 04/"73 

#inurroomoS
ConErl 

0 4 ' 

M IQLuel".•) L-

DOUTOR  SALOMÃO BARUKI, DIRETOR DO CENTRO PEDAGÓGICO DE CORUMBA, 

da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribui 

goes... 

CONSIDERANDO a necessidade de imprimir uma sistemática de plane 

jamento de ensino continuo no CENTRO PEDAGÓGICO DE 

CORUMBA; 

CONSIDERANDO que um trabalho preliminar e preparatório se faz 

necessário antes do inicio do ano letivo, já COMO 

meio de influir na qualidade da programação de ati 

vidades de cada professor, assim como de definir 

os mecanismos de controle e avaliação que serão 

utilizados 

RESOLVE : 

I. DETERMINAR que na Ultima semana de fevereiro de 1973 será re 

alizada a SEMANA DE PLANEJAMENTO DE ENSINO DO CENTRO PEDAGÓ-

GICO DE cORumBA. 

2. DESIGNAR os Professores JOSE CARLOS ABRÃO, ENI TEIXEIRA LUZ, 

FLAVIO BATALHA, GILBERTO LUIZ ALVES, ROSALVA STELLA XAVIER, 

YOSHIE USSAMI, todos do DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DO CPC,para 

COORDENAREM a citada semana. 

GLA/SB/RS 

CPC, 20 de janeiro de 1973. 

R c,onbeG ..r---

e t74.
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GOVERNO Du ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETAMA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 

Centro Pedagógico de Corumbá 

CO RUMBA- CAIXA POSTAL 252 ;...ESTADO DE MATO GROSSO 
  _ 

PORTARIA N208/'73 

DOUTOR SALOMÃO BARUKI, DIRETOR DO CENTRO PEDAGOGICO DE CORUMBA, 

da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSOS no uso de suas 
atribui 0 

gOes legais e 

CONSIDERANDO a realização, em Campo Grande, do curso de *ATUA-

LizAgAo PEDAGÓGICA", para preparação de .pessoal, 

para compor as Coordenadorias Pedagógicas nas De-

legacias Regionais de Ensino; 

CONSIDERANDO que o mesmo é resultado de Convênio firmado entre 

a Secretaria de Educação e Cultura do Estado de 

Mato Grosso e CENAFOR/PDRH— CETEB, agência patro 

cinadora; 

CONSIDLRANDO que ao Centro Pedagógico de Corumbá cabe a tarefa 

de ministrar o curso; 

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade imediata de se planejar 

a sua execugão 

R E S O L V E 

1. DETERMINAR que 0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO do CPC desempenhe 

a função de Coordenador do Curso de "ATUALIZAÇA0 

PEDAGÓGICA" para preparação de professores que 

comporão as Coordenadorias Pedagógicas das Dele 

gacias Regionais de Ensino da Secretaria da Edu-

cação e Cultura do Estado de Mato Grosso. 

2. DESIGNAR para ministrarem o curso os Professores JOSE CAR 

LOS ABRAO, GILBERTO LUIZ ALVES, ROSALVA STELL7 

XAVIER e MARA LOPES DIAS deste Centro e a Proles 

sora MAGALI DE SOUZA BARUKI, indicada pela Seci.:e.

tarja de Educação e Cultura do Estado de Mato 

Grosso. 

Centro Pedagógico de Corumba, Mt, lb de março de 197 

SB/RS 

DOUTOR AL,MAO BARUK. 

IRETOR 



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ATESTADO 

Atestamos, para fins curriculares, que o 

Professor GILBERTO LUIZ ALVES pertenceu ao corpo do-

cente do Centro Universitgrio de CorumbgARIS - Depar 

tamento de Educação, ministrando disciplinas conforme 

relação anexa. 

Tor ser a expressão da verdade, firmamos 

o presente. 

Corumbg., 30 de margo de 1990. 

Prof. Joao Quintilio Ribeiro 
Dirctor do CUM 

WIN 

Cidade Universitária s/n9 — Caixa Postal 649— PABX: 387-3311 — Telex: (067)2331 — CEP: 79069 
CAMPO GRANDE — MS. 
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TIM 
PROFESSOR: 

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

GILBERTO LUIZ ALVES 

ANO DISCIPLINA CURSO CH 
- 

1973 ESTRaeh 2° GRAU I Psicologia 60 

ESTRUit 22 GRAU II .PsicolOgia 60 

ESTRUlt ig G.4.0 I Pedagogia 60 

ESTRUFE 12 GRAU II Pedagogia . CO 

ESTRUFE 22 GRAU :I Pedagogia.

' E!STEUVE 22 GRAU II . Pedagogia 60 

ESTRUFE 22 GRAU II Letras 60 

ESTRUFE 22 GRAU I HistOria 60 

---: ESTRUFE 22 GRAU II HistOria 60 

- ESTRUFE 212 GRAU II Ci6'ncias 60 

1974 

--- 

, 
Historia 

HistOria 

60 

60 

ESTRUFE 22 GRAU I 

ESTRUFE 2° GRAU II . 

, ESTRUFY 22 G-RAU 1 .Letras 60 

ESTRUFE 22 GRAU II Letras 60 

- ESTRUFE 2g GRAU I Psicologia. ry7,

- ESTRUFE 22 GRAU II Psicologia 60 

ESTRUM 22 GRAU I Cien-cias 60 - 

ESTRUFE 22 GRAU II CAncias 60 

EPTRUFE 2g- 2-Tilo I Pedagogia 60 

_,---:- ESTRLFE 22 GRAU II Pedagogia 60 

-1975  ESTRabE 1° GRAU I Pedagogia 60 

ESTRU.bh 22 GRAU I Pedagogia 60 

' ESTRUYE 22 GRAU II Pedagogia 

. 

60 

ESTRIJii'E le GRAU I 

 '2° 

CienCias 60 

ESTRUFh GRAU I Letras e Histcçria , 60 

CORUM8X-MS,_39 / MARÇO /1990 

/eS-tf4

Prof: Joao Quintilio R eiro 
Diretorizondo ICEU CI 

Cidade Universitária s/n° — Caixa Postal 649 — PABX: 387-3311 — Telex: (067)2331 — CEP: 79069 
CAMPO GRANDE — MS. 
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MINISTER:0 DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

• 

PROFESSOR: GILBERTO LUIZ ALVES 

ANO DISCIPLINA CURSO CH 

1976 Cigncias 60 EsTRUFE DE 12 GRAU I 

Letras 60 ESTRuFE DE 12 GRAU I 

ESTRUFE DE 22 GRAU I PedagogiaAlistOria 60 

ESTRUFE DE 1° GRAU I Pedagogia/NistOria 60 

ESTRUFE DE 12 GRAU I Estudos Sdciais .60 

1977 INTRODU0.0 A EDUCA0.0 I Pedagogia 60 

ESTRUYE DE 12 GRAU I Pedagogia 60 

LEGISLA0.0 DO ENSINO Pedagogia 60 

1980 ESTATÍSTICA APLIC-.A EDUCA0.0 II Itdagogia--
_ 

LEGISLAg2.0 DE ENSINO ff 60 - 

pitRDIDAS EDUCACIONAIS II _. 
SI - 
-- -- GO 

1981 MTTODOLOGIA DO ENS. 12 GRAU I 

_ 

60 ft __ __T- _ 

METODOLOGIA DO ENS. 1 2 GRAU II If 60 

PRÁTICA DE ENS NA ESCOLA DE 12 GRAU _ ____ _ 

I - 60 ff - 
„_,--

PRATICA DE ENS.L1 ESCOLA DE 1 2 GRAU
II ff - 60 

ECONOMIA DA EDucAglo fi 60 
--

19e2 HISTÓRIA A RDUCA0.0 IV Pedagogia 60 

HISTORIA DA EDUCAM III f - ------ . _ _ 60 
- 

. HIS26RIA DA EDUCAÇÃO II - --- 60 

HISTORIA DA EDUCA00 I . n - ___ -_:- _ _60 - 
-_--

ESTATfSTICA LELIC.A EDUCA0.0 I It 60 - • - 
EaTATfSTICA ApLic.A EDUCAQA0 II ff _ ____ _ 60_ 

. • 

CORUMBX-MS,_ 3° 1-99O 

1161 - Otto- nti/io 
etor do CEUC 

- ITFILS 

-Cidade Universitária s/n9 — Caixa Postal 649— PABX: 387-3311 — Telex: (067)2331 — CEP: 79069 
CAMPO GRANDE — MS. . _ _ 



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

PROFESSOR: GILBERTO LUIZ ALVES 

ANO DISCIPLINA CURSO CH 

1983 HISTORIA DA EDUCAÇÃO Il Pedagogia 60 

HISTORIA DA EDUCAÇIO III Pedagogia 60 

HISTÓRIA DA EDUCAQX0 IV Pedagogia 60 

1984 EDUCA00 E ECONOMIA I Pedagogia _ 60 

HISTÓRIA DA EDUCAÇIO III ft 60 

-1.ISTO 
7 

H RIA DA EDUCAÇÃO I ft 60 

D/UCAÇÃO E ECONOMIA II ft 60 

HISTÓRIA DA EDUCAÇIO II If 60 

HISTÓRIA DA EDUCAÇÃO IV _ If 60 

1985 ESTRUFE DE 1 2 GRAU I cigncias 45 

ESTRUFE DE 12 GRAU I Pedagogia 45 

EDUCAÇÃO E ECONOMIA I. If 60 

EDUCAÇÃO E ECONOMIA II II 60 

HISTÓRIA DA EDUCAÇÃO I n 60 

HISTÓRIA DA EDUCAÇÃO II ft 60 

CORUMBA-Ms 30 MARÇO 1990 

Prof. Joao ilio Ribeiro 
Diretor do CEUC1 

IIFIZ5Cidade Universitána sing - Caixa Postal 649 - PABX: 387-3311 - Telex: (067)2331 - CEP: 1906-9 
CAMPO GRANDE - MS. 



GOVERNO DO:',ESTADO,DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE  E CULTURA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO

- PORTARIA N9 135/75R 

as Chefes 'de Departamentos do Centro PedagOgico de Corum a. 

DR. JOÃO PEREIRA DA ROSA, Reitor da - -. . 
, UEMT, no uso de sues atribuições I.e 

2

gals e estatutgrias e considerando: 

a indicagao de nomes feita no 'Ofl 

-.cio n-9,579/09/75 do Diretor do Cen 

tro PedagOgico de Corumbg 

Designar os professores abaixo relaciona -
ara exercerem, a.partir,de 01/10/75, as Chefias dos Departa-

mtus.do Centro Pedagclgico de Corumbg, conforme segue: 

Gilberto Luiz Alves - Departamento de Educação

Silvana Callistè - Departamento de Comunicagio e Ex--- 
pressio 

Valmir Batista Correa - Departamento de Estudos Sc 

ciai= 

Igr s Augudta Santa Lucci Cruzetta - Mepartamento de 

Psicologia 
, 

Jackson Ribeiro"Falcio - Departamento de Ci;ncias 

Giordano Machi Departamento deti'encias Sóciais 

Aplicadas. 



Art„ 29 - A Sub-Reitoria de Administragao Geral 

as prescrig6e da Portaria n9 148/71R, de 16/L4/71. 

ampo Grande, 13 .de outubro 
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067/99 
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COMPANHIA MATO-GlirNSE DE MINERAÇÃO - METAMAT - 
Incorporou a CODEMAT co " e Dec. 2..123 de 2.0.02.98 

DECLARAÇÃO 

Declaramos a pedido do ex-servidor GILBERTO LUIZ 
ALVES, poitador da CTPS N.' 20_610 - SERIE 285' troves do proc. 067.198 datado 
de 02.04.98, que o mesmo prestou seus serviços a esta Companhia de 
Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, no period() de 01.09.71 

a. 24.03.77, onde exerceu a função de PEDAGOGO, e a partir de 06.12.72. a 
24.03_77 foi a. disposição do Centro Pedagógico de CorumbalMS, at a data do seu 
desligamento coin esta Cia, conforme corista na documentação constante na sua 

- arteira profissional pagina 52 , perfazendo assim um total. de 05 (Cinco) anos, 06 

(Seis) meses e 23 (Virile e Tres) dias de serviços prestados a esta Empresa. 
Durante estes períodos a Companhia obteve a seguinte 

contribuição. 
i

E

. 03.01.68 - criou-se a CODEMAT. 
. • 03.01.68 A ABRIL/74 - I N P S. 

MAIO/74 A OUTUBRO/82 - IPEMAT 
' DE OUTUBRO/82 ATE A PRESENTE DATA VOLTOU AO I AP A 

NI ser verdade assino a presente. 

Cuiaba, 03 (lc Agosto de 1.998 

V1TALASLMO DA SILVA 
Diretor Administrativo Financeiro 

rua jurumirim , n.° 2.970 b.tro planalto - Cuiaba-MT TEL. 64,1 2007 
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Companhia de Minerac5o do Estado de Mato Grosso - METAMAT 

DECLACA.0 

Declaramos, a pedido do ex-servidor GILBERTO LUIZ ALVES, 

atraves do Processo n2 067/98 datado de 02/04/98, que o mesmo prestou 
seus ser-

viços a esta Companhia no periodo de 01.09.71 a 24.03.77, onde exerceu 
a função 

de Pedagogo, e a partir de 06.12.72°foi a disposigio do Centro PedagOgico 
de Co 

rumba at a data do seu desligamento com esta Cia., 
Goaf-erme-eoftste-ne-deaumen7 

un 

Declaramos, ainda que durante o period() de 06.12.72 

24.03.77, o mesmo prestou seus serviços no Centro PedagOgico de Corumba/MT, 
con 

forme anotagOes na sua CTPS n2 20.610 serie n2 2852 pigina 52, perfazendo assim _ 

um total de 05 (cinco) anos, 06 (seis) meses e 23 (vinte e tres) dias de 
servi-

ços prestados a esta Empresa, nada constando que possa desabonar sua conduta. 

Por ser verdade assino o presente. 

04 de maio de 1.998 

VITAL ANSELMO DA SILVA 

Direiz71072::::::75;00Financeiro 

Ohetor Adm. leinattnit6 
METAMAT 

c(27-tet (e i-edzet 4:6
6-42 30M--

01-7r5I 



Companhia de mineraao do Estado de Mato Grosso - METAMAT 

DECLAgA0 

Declaramos, a pedido do ex-servidor GILBERTO LUIZ ALVES, 

através do Processo n2 067/98 datado de 02/04/98, que o mesmo prestou seus ser-

viços a esta Companhia no periodo de 01.09.71 a 24.03.77, onde exerceu a função 

de Pedagogo, e a partir de 06.12.72 foi a disposição do Centro Pedagiigico de Co 

rumba at a data do seu desligamento com esta Cia., conforme consta na documen-

tagao constante na sua pasta funcional. 

Declaramos, ainda que durante o period() de 06.12.72 a 

24.03.77, o mesmo prestou seus serviços no Centro PedagOgico de Corumbi/MT, con 

forme anotagOes na sua CTPS n2 20.610 serie n2 285g. pagina 52, perfazendo assim 

um total de 05 (cinco) anos, 06 (seis) meses e 23 (vinte e tres) dias de servi-

ços prestados a esta Empresa, nada constando que possa desabonar sua conduta. 

Por ser verdade assino o presente. 

( ,Cui'a\b" '64 de maio de 1.998 

VITAL ANSELMO -15A-SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro 

Vital &Insehno da adod Diretor Adm. Nailed kb 
METAMAT 

aiTt eC;14',K, 

c,e0 
o-?-7a51 



tempo cirande. 28 de abril de 1998 

Ao Instituto Nacional de Seguridade Social 
Cuiabd, MT. 

Eu, GILBERTO LUIZ ALVES, RG 4315784-SSP/SP, CPF 043873841-15, residente 
Rua Antonio Dias Adorno, n° 71, Jardim Vilas Boas, na cidade de Campo Grande, MS, venho por meio 
deste, respeitosamente, requerer que seja expedida a Certidão de Tempo de Serviço a que tenho direito, 
referente ao período de 01.09.1971 a 24.03.1977, durante o qual estive contratado, segundo o regime da 
CLT, pela Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, e que seja 
reconhecido como tempo de magistério o interregno compreendido entre 06.12.1972 a 24.03.1977, 
quando fui colocado à disposição do Centro Pedagógico de Corumbá - CPC, unidade integrante da antiga 
Universidade Estadual de Mato Grosso - UEMT. 

De conformidade com a presente solicitação, na seqüência faço esclarecimentos sobre a 
natureza das atividades que desenvolvi durante esse período e junto documentos comprobatórios. 

1. Em 01.09.1971 firmei contrato de trabalho, segundo o regime da CLT, na condição de 
Pedagogo, com a Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT. Na época, 
esse era o órgão que contratava quadros especializados do Governo do Estado de Mato Grosso, que, em 
seguida, eram colocados à disposição das secretarias de governo onde prestariam serviços. No meu caso, 
segundo o próprio registro feito em Carteira de Trabalho, fui contratado pela CODEMAT "para prestar 
serviços na Secretaria de Educação e Cultura". (Ver entre as fotocópias dos registros em Carteira de 
Trabalho em anexo) 

2. Em 31.10.1972 desliguei-me da Secretaria de Educação e Cultura e, até 05.12.1972, 
integrei-me, na condição de Pedagogo, à equipe de técnicos da própria Companhia de Desenvolvimento 
do Estado de Mato Grosso (CODEMAT). 

3. Após desligar-me da Secretaria de Educação e Cultura, em 31.10.1972, fui procurado 
pelo Prof. Salomão Baruld, então Diretor do Centro Pedagógico de Corumbá, vinculado à Universidade 
Estadual de Mato Grosso, que me consultou sobre a possibilidade de trabalhar como docente nessa 
Universidade. Aceitei a idéia, em principio, enquanto o Diretor do CPC se prontificava a encaminhar um 
oficio ao Diretor-Presidente da CODEMAT, Dr. Gabriel Muller, solicitando minha cedência. Esse 
expediente, Of. n° 502/72, de 23 de outubro de 1972 (Ver copia da r via em anexo), foi imediatamente 
enviado Aquele dirigente da CODEMAT. 

4. Em 06 de dezembro de 1972, a CODEMAT colocou-me à disposição do Centro 
Pedagógico de Coriunba/UEMT, conforme despacho do Chefe do Setor de Pessoal, Vilásio Arruda Pinto, 
que consta em minha Carteira de Trabalho (Ver entre as fotocopias dos registros em Carteira de Trabalho 
em anexo): "A partir do dia 06/12/72 foi colocado à disposição do Centro Pedagógico de Corumbá, 
conforme Oficio n° 1113/72 desta Cia." Essa cessão se estendeu até 24.03.1977, quando, a pedido, deu-se 
a minha exoneração. 

5. Quanto à natureza das atividades que exerci na Universidade Estadual de Mato 
Grosso, esclareço que, ao ser colocado à disposição do Centro Pedagógico de Corumbá pela CODEMAT, 
passei a ser um docente, como qualquer outro dessa Universidade, responsável pelo desempenho de 
atividades de magistério superior, como fica demonstrado a seguir. 



6. Imediatamente, comecei a realizar atividades de ensino e de administração no CPC, 

como comprovam as seguintes portarias da Direção desse estabelecimento: a) Portaria n° 35, de 

20.12.1972, que, na condição de professor, me fez membro de uma Comissão de Estudos "para estabelecer 

os parâmetros de uma reestruturaçd'o do Centro Pedagógico de Corumbá" (Ver fotocópia em anexo); b) 

Portaria n° 02, de 20.02.1973, que me designou para coordenar o Curso de Treinamento em Técnicas 

Didáticas para Professores de 2° grau, promovido pela Secretaria de Educação e Cultura do Estado de 

Mato Grosso (Ver fotocópia em anexo); c) Portaria n° 03, de 20.02.1973, que, pelo fato de "lecionar" a 

disciplina e como decorrência de "resolução tomada no dia 05.01.1973, em reunião de Diretores de Centro 

Pedagógicos, Sub-Reitores e Reitor da UNIVERSIDADE", me indicou representante docente da UEMT 

junto ao Encontro de professores de Estrutura e Funcionamento do Ensino de 10 Grau, realizado entre 19 

e 23 de fevereiro de 1973 e promovido pelo MEC em Belo Horizonte (Ver fotocópia em anexo) e d) 
Portaria n° 04, de 20.02.1973, que me designou, enquanto professor, como um dos integrantes da equipe 
de coordenação da Semana de Planejamento de Ensino do CPC, realizada na última semana de fevereiro 
do mesmo ano (Ver fotocópia em anexo). 

7. A Portaria n°08, de 18.03.1973, também me indicou para compor a equipe de 
"professores" do Curso de Atualização Pedagógica, que realizou a "preparação de professores que 
comporão as Coordenadorias Pedagógicas das Delegacias Regionais de Ensino da Secretaria de Educação 
e Cultura do Estado de Mato Grosso" (Ver fotocópia em anexo). 
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8. Sobre as minhas atividades de magistério no Centro Pedagógico de Corumbá/UEMT, 
são provas irrefutáveis os diários de classe conservados em seus arquivos. Para efeito de avaliação, junto 
fotocópias das capas e das folhas de avaliação do rendimento escolar de diários de classe de semestres 
distintos, desde o ano de 1973, com o reconhecimento de autenticidade firmado pelo Diretor do Centro 
Universitário de Corumbá. Para reforçar o fato de que exerci atividades de magistério no CPC/UEMT, 
desde o momento em que fui cedido pela CODEMAT, incluo fotocópia de atestado da Direção do CEUC, 
datado de 30.03.1990 (Ver em anexo), onde são discriminadas todas as disciplinas que ministrei ao longo 
do período em que estive lotado naquela unidade da antiga Universidade Estadual de Mato Grosso. 

9. Através da Portaria n° 135/75-R, o Reitor da Universidade Estadual de Mato Grosso 
designou-me Chefe do Departamento de Educação do Centro Pedagógico de Corumbá (Ver cópia em 
anexo), função que exerci até fevereiro de 1978, quando afastei-me para realizar o Curso de Mestrado em 
Educação na Universidade Federal de São Carlos. 

10. Em 16.06.1976, através da Portaria n° 32/76-R, o Reitor da UEMT designou-me 
Coordenador de Planejamento Acadêmico da Sub-Reitoria de Planejamento, acentuando que "a referida 
função será exercida concomitantemente com a de professor do Centro Pedagógico de Corumbá" (Ver 
cópia em anexo). 

11. Em 06.12.1976, formalizei à Direção do CPC o meu pedido de afastamento para 
realizar o Curso de Mestrado em Educação na Universidade Federal de São Carlos (Ver cópia em anexo), 

a partir de março de 1977. Após tramitação pelas instâncias competentes, essa solicitação foi deferida pela 
Reitoria da UEMT, conforme Oficio n° 10/77-R (Ver cópia em anexo). Para a aprovação de meu 
afastamento, foram levados "em conta o tempo de serviço e a dedicação à problemática educacional". 

Contudo, pelos motivos relatados em oficio de 19.01.1977 (Ver cópia em anexo), solicitei a prorrogação 

do inicio de meu afastamento para março de 1978, o que de fato ocorreu. 

12. A Declaração, expedida por dirigentes da CODEMAT (em liquidação) em 02 de 

abril de 1998 (Ver cópia em anexo), reafirma o fato de minha cessão ao Centro Pedagógico de Corumbá, 

entre 06.12.72 e 24.03.77. 

LOGO, DE ACORDO COM OS REGISTROS ARROLADOS, SOLICITO: 



Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT 
Em Liquidaçflo 
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DECLARAÇÃO 

Declaramos a pedido do ex-servidor GILBERTO 'AIM 
ALVES, através do proc. 067/98 datado de 02.01.98, que o mesmo prestou seus 
serviyos a esta Companhia no período de 01.09.71 zi 24.03.77, onde exerceu a 
funytio de PEDAGOGO, e a partir de 06.12.72 foi à disposiyfio do Centro 
Pedagógico de Conunba ate a data do seu desligamento com esta Cia, confonnc 
consta na doctunentaçao constante na sua pasta funcional c na CTPS n° 20.610 
série 2850, perfazendo assim um total de 05 (Cinco) anos, 06 (Seis) meses e 23 
(Vinte e. Três) dills serviyos prestados a esta Empresa, nada constando que 
possa desabonar sua condtita. 

Pôr ser verdade assino a presente. 

Cuiabá, 02 de Abril de 1.998 

ANA LLJJJMÕ)QEIRA BRITO 
Chefr de Diustio de R gistro e Acompanhamento 

JEIRA TAVARES. 
Morin e Recursos Humanos 
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raipanhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT 
Em Liquidaçao 
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nr,--741 DECLARAÇÃO 

Declaramos a pedido do ex-servidor GILBERTO LUIZ 
ALVES, através do proc. 067/98 datado de 02.04.98, que o mesmo prestou seus 
serviços a esta Companhia no período de 01.09.71 6. 24.03.77, onde exerceu a 
função de PEDAGOGO, e a partir de 06.12.72 foi i disposição do Centro 
Pedagógico de Corumbá até a data do seu desligamento com esta Cia, conforme 
consta na documentação constante na sua pasta funcional e na CTPS n° 20.610 
serie n' 2850, perfazendo assim um total de 05 (Cinco) anos, 06 (Seis) meses e 23 

.(Vinte e Três) dias de serviços prestados a esta Empresa, nada constando que 
•possa desabonar suo conduta 

Pôr ser verdade assino a presente. 

Cuiabil, 02 de Abril de 1.998 

ANA L ZKMO LEIRA BRITO 
Chefe de Divisdo de R gistro e Acompanhamento 

Palácio PaiagAs - Tclefbne 313-3104 

IRA TAVARES 
e Recursos Humanos 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO 

CENTRO PEDAGÓGICO DE CORUMBÁ 

CORUMBA - CAIXA POSTAL 252 - ESTADO DE MATO GROSSO 

ATESTAX0 

Atestamos que o 

Prof. GILBERTO LUIZ ALVES, 

servidor da Companhia de Desnvolvimento do Estado de 

Mato Grosso - CODEMAT - colocado A disposição do Cen 

tro PedagOgico de Corumbá/Uhiversidade Estadual de 

Mato Grosso, não tem gozado suas farias de direito a 

partir do período compreendido entre 10.10..973 a 

10.10.1974. 

Atestamos ainda que o citado servidor não pede cum - 

prir o estabelecido por essa Companhia no Oficio lag 

01028, de 01.10.1976, em função dos motivos j4 ante-

riormente arrolados pelo Vice-Reitor da UEMT no Ofi-

cio ng 443/VII/76, cuja fotocOpia reproduzimos en 

anexo. 

Corumba-Mt.16 de,março de 1977 

Dr. JOS2 SEBASTII0 IA 

Diretor do CPC 

Cursos: Ciências, História, Letras, Pedagogia e Psicologia. (Reconhecidos pelo C F E Decreto n.o 72838, de 25/09/73). 

Ciências Contábeis e Administragao de Empresas (autorizados pelo C E E) 



RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABAL 

E] OPTANTE 
NÃO OPTANTE 

n POR PEDIDO DE DISPENSA 

ri POR ACORDO 

n POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

El POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

EMPRESA 
Cia. de Dee. do Estado de Mato Grosso CODEMAT 

ENDEREÇO 
Palacio Paiaguas C. P• • 

ATIVIDADE 
Desenvolvimento 

CGC/MF N.o 
03.474.053/001-32 

MATRICULA NO INPS 

EMPREGADO 
GILBERTO LUIS ALVES Sec. Edu. e Cultura 

N.o DA QTPS 
20.610 

REGISTRO N.o 
361 

DESLIGAMENTO 
MI  24 / n3 /19.72—

CARGO 
PEDAGOGO 

AVISO PRÉVIO 
EM  / /19 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO 

EM  01 / 09 /-is  71 

ADMISSÃO 
EM  01 09 Ag 71 
MAIOR REMUNERAÇÃO 
Cri  5.011,00

DISCRIMINAÇÃO OAS VERBAS PAGAS 

izarolo anos Cri  -  Comissões Cri 

Aviso Prévio Cri  -  Horas Extras Cri 

13.0 Salário /  12  Cri  1.252,74  Gratificaçáo Cri 

Saldrio-Familia Cri  -  Ad. Pericuiosidade.. Cri 

Wins Vencidas03...per.....60...disas Cra IC1,029,00  Ad. Insalubridade Cri 

%Has Proporcionais 07...dias .04  1.1A9,21  Ad. Noturno Cri  

.rejulgado 14/63 Cri  -.  FGTS - Quitaçáo Cri 

rejt5gado 20/66 Cri  ...  FGTS - mês anterior Cri  

4aldo de Salitrioe . 24 dies cri  4.0nR,72

Cri 
Obi. A. import;itoia te 04668,12, foi 

pr go ea iiitheiro. DESCONTOS

Previdência   Cri  320,70 

Previdência 13.0 Salário Cri  
tamentos Cri  

Cri  
Cri 

A*
POI

atte 
" 8115, pet 

sce‘tu advdo 

o" 3556 ag
11-• 

Dessa eis Mil Cento 

FGTS - to% s/ Cr$ MS • Oillulo + E1 - sit uterl,4 Cri  
  FGTS - to% s/ Cr$ tam: MOM t e. monairli Cri  

TOTAL BRUTO  k;) ."  Cri 16.452,67

9510 3 Z7. 
14.1 etnac,,v_IA 

1"" REGIONAL 

DE 
MATO GROSSO t.* 

TOTAL LIQUIDO 

Recebi da firma acima a quantia liquida de Cri  16.131,97 

e Trinta e Hum Lruzeiros e Nove ta e Sete Centavos 

em moeda corrente do pals, ou pelo cheque .40filo .o 

MATO GROSSO - BEMAT 

*0 A. Ii)TIKarre,
mvialliCPRES)4.st 

.as 

320,70 

• 1 • .  8' 8•••st) 

contra o Banco DO ESTADO DE 

como pagamento de meus direitos na rescisEo contratual. 

Cuiab ML. 

ft f Arrrotiri P 7. 
44. LC IEVCR Lt 

S. 

 de 19 77 

RA-PREPOSTO 

ESP OONSAV_EL (NO CASO ,PEIAEffOR)Trabal 
7.0 

lt io

r t r... 

foi firrnade e com a lei 5569 de 

12;124968 e portaria ministerial n.°3554 

te 14-11 68. 


